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LEI ORGÂNICA 

DO 

MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA 

PREÂMBULO 

o Povo do Municrplo da Santa Leopoldlna. Estado do Espirita 

Santo. por lntennêdiO de seus representantes na ca.ara ll••lc•pal, 
no exerctclo dos poderes conferidos pela Constftulçlo Federal, com o 
prop6alto da assegurar o exerclclo dos direitos sociais a Individuais,. a 
liberdade, a segurança, o bem sarar, o d9senvolwm&nto, a lou•ldade a 
a justiça como valore& supremos da sociedada fraterna, plurellata e sem 
preconceito, fundada na harmonJa social.. decreta a promulga. SOb a 
proteção de Daua, a seguinte Lei Organlça: 
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TfTULO 1 

DO llUNICIPIO 

CAPfTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

At1. 1• - O MunidpiD de Sama Leopoldina, Es!ado do Esp/rllo Santo, é 
unidade da Federação Brasllelra, com aulonornia política, leglslallva, 
administrativa e financeira, nos termos estabeleclc:los pela Constituição 
da Repiibllca, pela Constituição <lo Estado e por esta lei OrgAnlca. 

Art. 2• - Os limites do território do Municlplo s6 podem ser alterados 
na forma estabelecida pela Constituição Federal. 

§ 19 - A sede do Município tem categoria de cidade, e a do dis
trtto, da vifa. 

§ 2~ - A criação, organização e supre!:lsão de dislrltos compete 
ao Município, observada a legislação estadual. 

AtL 19 - São Mmbolos do Munlcfplo, representallvos de sua cultura e 
história, a BANDEIRA e o HINO, Instituídos por lel. 

ArL 4• - São princlplos da organização do Município: 

J - a prática democr!lica; 
li - a soberania e a participação popular; 
Ili - a transparência e o controle da ação do governo; 
IV - a racilmalidade, o planejamento e a programaçlo s/slsmá· 

tlca; 
V - o exercício pleno da autonomia municipal; 
VI - a artlcu/eçao orgânica oom os outros nfvels de governo e a 

cooperação com os demal!:! rm.micfpios, em particular, nas entidades re
gionais de que o Munlclplo venha a participar; 

Vll - a organização e prestação, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, dos serviços pübllcos de interesse loca!, dan
do garantia de acesso a todos os munlclpes, de modo justo e igualitârlo, 
ans bens, serviços e oondições de vida tndíspensâveis a uma existêncía 
digna. 

vm - a acolhida e tratamento lgualitârlo a todo cl<iadão que, no 
respeito à lei, aflua para o Município tõim busca de oportunidade e de 
partlclpaçtw no :;eu d6senvolvlmen1o; 

IX - a valorização, a delesa e a preservação do \errltórlo dos 
recurSos naturais, do melo ambiente, da lerlilldade da terra e da voca-. 
çAo hls16rica e econômica no cull/vo da mesma terra; 
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X - o apreço, a promoção e salvaguarda doa valores t\\stór!cos 
e culturais da popctlaçlo, observada a leglslação e as aç6es fiscalizado
ras federal a estadual. 

Art. s• - Esta Lei eslabelece regras gerais, auto-apllcáveis em tudo 
que ela não lor condicionada a oulras leis, e se completa com Cõdlgos, 
Estatutos, Regimentos e outl'05 dlpk>rnas legais que dela derivem. 

TfrULO li 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 1• - O Mun1crp10 garantirá a Imediata e plena efellvldade dos dl
rettoa e garantias Individuais e colellvas, mencionados na Constltulçlo 
da Repõ:b!k:a e na Constituição do Estado, bem como daqueles cona
tantes dos tralados e convenções Internacionais firmados pela Repõbllcs 
federativa do Brasil. 

Art. 7fl - Ninguém sttrê. dlSC1lmlnado, prejudicado ou privilegiado em 
razão de nascimento, Idade, etnia, raça, cor, sexo, orlentaçlo sexual, 
estado ávll, trabalho rural ou urbano, rellgl6o, convicções políticas ou 
fllos6flcas, deficiência ftNca ou mental, pot ter cumprido pena, nem por 
qualquer partlcularldad& ou condiÇão social. 

Art. 1• - O Munlcfpto estabelecerá, em lel, denlro de seu Arnbl10 de 
competência, unç6ee de natureza. admlnls.trattva para quem de&eumpi-\r 
o disposto no artigo anterior. 

A.rt.. 1•- O Muntclplo atua.rã, em cooperação com a Uo.lã.o e o Estada 
visandO a coibir a exigência de atestado de esterlUzação e de teste de 
gravidez como condição para admissão ou permlssllo no lrabalho. 

TfnA.o Ili 

DO PODER MUNICIPAL 

A.rt.. 10 - O Pod&J Municlpal pertence ao Povo dO Muri\cfp\o, que o 
exerce através de representantes eleitos para reisponder Pttlo Governo 
Municipal, ou diretamente, segundo o estabele, :oo nesta Lei. 

ParAgrafo Único - O povo elagt11 seus represenlanles pelo su• 
fràgk> universal e pelo volO direto e secrelo. 

Art. 11 - ~ dever do Governo Munielpal assegurar a todo' os muníci
pes, em cooperaçào com a Ulllll.o, o Estado e outros Municlpios, o eiter• 
ctclo dos direitos lndlYlduals, colellvos, dllusos e sociais eSlabelecldo& 
pela Constlluiçllio Federal e dos direitos especlficos ê: condição de vida 
da popu\aç6.o, a seguir enumerados: 
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1 - melo ambiente- urt:>ano twmanlzad<>, sadio e equilibrado, co
mo bem de uso comum do povo, para as gerações atual e futura: 

11- dignas condlÇões de moradia; 
111 - fêcll ace8'0 aos locais de trabalho e às escolas, atravfts de 

transporte oo'9Uvo adequado e de custo acessÍllfll; 
IV - proteção ao patrlmõnfo l'risfórloo, culwral, wrlstlca e paisa

glstlco. 

ArL 12 - O Governo Munleipal é constituído pelo Poder Legislativo e 
pelo Poder Executivo, Independentes e harmônicos, vedada a delega
ção de poderes entre si.. 

§ 1v - O cidadão Investido na. função de um~ poderes não 
poderê exercer a de outro, salvo as exceções pr8'11lstas em lef, 

& 2íl - O Governo Municipal poderá criar, por IBI, para assagu· 
rar adequada partlc1p119Ao oos cidadãos nas suas decisões, dllerentes 
tipos de Conselhos e Comissões, compostos de representante& eleitos 
01.1, slmplesmente, designados pela população. 

§ 3g - Lei Complementar esrabelecet"á os modas de parttclpação 
dos CollSeJbos e Gomlss6es, lnstltuíOOS pelo Governo, no processo de 
planejamento municipal e, em especial, na elaboração do Plano Diretor, 
do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamenttrtas e do Orçamento 
anual, 

Att. 13- O povo exerce o pod$r diretamente: 

1 - pela inlcfetfva popular em projetos de iel e em emendas A Lei 
OrgAnlca, atnv4s d8 proposJturas subscritas por, no mfnimo, 5% do 
elellOrado; 

li - pato ple~sclto e pelo referendo, convocados por lel de Ini
ciativa do Legl&latl'llo, do Executivo ou dos cldadl!ios; 
• ln - pelo aceaao aos documentos pdblicos, na forma da lei; 

IV - pela flscallzaçlo na pres:taç4o dos serviços pôbllcos muni
cipais, na fonna da !&!; 

V - pela participação em audiências públicas promovidas pelo 
Leglslatlvo ou pelo Executivo, na torma da lei • 

§ 1~ - O Regimento Interno da Cãmara Monlclpal assegurará 
tramitação especJal para as proposlturas elbncadas nests artigo. 

§ ~ - A Clmara tomar&, obrigatoriamente, a Iniciativa de pro
por a convocação de plebiscitos que antecedam a discussão e aprovaçl!io 
de obras de valor elevado, ou que lenham slgnff6catwo Impacto ambien
ta/ segundo eslabell!JCido fi1? 18'1. 
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§ 3' - Qualquitr c:idadlo, partido poll'lioo, asaoolaçlo ou enllda
de sindical 6 parte legftlma para, na torma da lal, denunciar lnegulart
dades. à CAmara Munldpal ou ao Trlb1J11a\ de Contas do Eatado. 

Thu.OIV 

DO GOVERNO 'MUNICIPAL 

CAPffl.LOI 

DO PODEA LEGISLATIVO 

SEÇÃOI 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

M 14- O Poder Legislativo é ei1ereldo pela CâmNa Munlclpal, composta de 
13 (t«tzej Ve~adofet e!eltos pe\O voto dketo e secf9to dentt. -cidadãos maio
res de delOJto anos. no exerefcfo doe direitos polltlcos, 

ArL 15 - Cabe à Clmata, com a sanção do PrafeJto Munlctptl, dl1por 
sobre as mat6rias de competência do Munictpio, eapecialmenle: 

1 - legislar .sobre asaumo.s de Interesse toca!, lnctus1"9 suple
mentando a legislação IO<ktral a a estadual, notadamente no que eon-
cerne: 

a) A saõde, à llSl!llst!ncta soclal e à proleçlo e garanUa das pes
aoas portadoras de daftclitncfae; 

b) à proteção de documanloa, obru e outtOI ben8 de valor hl&
t6rico, anfstico e cuttural, como as construç6es antigas e a• paisagens 
notA't&b; 

e) e Impedir a e-.asão, deslrulÇl.o e deac&rect9rlz1içlo de Obfu 
de arte e outros benS de valOr hlstõrtco, artftttoo a cultural do Munlet'plo; 

dl à abertura de meios de acesao à cullura, à educaçlo a à 
ciência; 

e) à proteçao ao meio ~ente e ao combato à polulçlo; 
f) ao lncenllvo à lnd6strla e ao corn6rclo; 
âJ à criação de dlatrll'o& lndustrlalt; 
h) ao 1omento da produçlo agr()p8Qi6rla • • organluçlo do 

abastecimento alimentar. 
1) à pramoçlo de programas de conatrUÇio de moradia&, melho

rando as condl;6ea habltactonals e de saneamento b'81co; 
i) ao combale às causas da pobreza • aos fatore& de marglna/J. 

taçlo, promo\l'endo a integraçlo ~ar doe setores desfavorecido&; 
O ao teglstro, ao acompanhamento e A flscallzaçlo du conoee

sões de pesquisa e uploraçlo dos recursos hfdrlcos e minera/a em seu 
terriltirlo; 
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m) ao estabelecimento e à Implantação da Polftica de educação 
para o trã.nslto; 

n) à cooperação com a Un!ão e o Estado, tendo em vista o equi· 
//brio do desenvolvimento e o bem-estar, atendidas as normas fixadas 
em lei complementar lederal; 

o) ao uso e ao armazenamento dC6 agrot6xicos,, seus ..,..,,,/flD" 
nen!es e fins; 

p) às polítlcas pObllcas do Município: 
q) ao transporte ooleilvo, dando ao mesmo car!ter essencial. 
li - 1eglslar sobra tributos munk:lpals, bem oomo autorizar Isen

ções e anistias fiscais e a remissão de dfvldas; 
Ili - votar o plano plurianual, as diretrizes orçarnentA.rlas e o or

çamento anual, bem corno au!orlzar a abertura de créditos suplementa
res e especiais; 

IV - deliberar sobre obtençlo e conc6sslo de emprfftlmos e 
operações de crêdllo, bem oomo sabre a forrna e os meios de pagamen
IO; 

clpals; 

clpals; 

V - autorizar a concssslo de &IJldlios e subvençõea; 
VI - autorizar a ooncaSSl.o de saN\ços põbUoos; 
VII - autorizar a concessão de dlrel!o real de uao de bens muni-

VIII - auk>rlzar a concessão admlnlstrallva de uao de bens muni-

IX - autorizar a alienação de bens frn6vefs municipais; 
X - autoriur a aquisição de bens Imóveis, salvo quando se tra

tarda dOaçAo s&m encargos; 
XI - dispor sobra a criação, organização e supresslo de dlstr/.

tos, Obhrvada a JegJsJaçAo 9$fadual; 
XII - criar, alterar, e elltlngülr cargos, !unções e empregos pO

blicos e fixar a respectiva remuneração da A<Snlnlslração direta e lndl
re!a; 

XIII - aprovar o Plano Diretor, 
XIV - autorizar convênios com entidades põbllcas, particulares 

e conaõrclos tom outrOs munlcCplo&; 
XV - dispor sobre a estrutura da Adrnlnlstreçlo Municipal; 
XVI - dispor sobre o ordenamento, parcelamento, uso e ocupa· 

ção do solo urbano; 
XV!I - dispor SC!bre a lnstltulçAo da guarda munJcipal., destinada 

a proteger bens, serviços e Instalações p(ib!Jcas munlc:lpals; 
xvm - dar denomlneçlo a próprios, vias e lOgradooros põbll-

XlX - aprovar o agrupamento de munictplos para solução global 
de problemas de uma região, no sentido de que, reunidos em cons6rc1o, 
possam criar entídades intermunicipais, de acordo com o prescrito espe
cificamente nesla l.e1. 

Art. 18 - São de competbncia privativa da Cãmara Municipal as se
guintes atrl!Wlções: 
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1 - dar posse ao Prelelto, ao Vlce-Prefel10 e aos Vereadores, 
conheoer da sua renlmcla e afaslA-los provisória ou definlllvamente do 
cargo, nos lermos previslos em lei e om conformidade com o Reglmenlo 
lntemo: J 

li- ejeger sua Mesa, bem como destituí-la, na fOrma regimental; 
llJ - elaborar o seu Regimento Interno; 
IV - dispor sobre sua organlZ:ação, funcionam6nto e polícia e, 

observados os parâmelros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentê· 
rias, sobre a criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e fixação da respectiva remuneração; • 

V - conceder licença ao Prefefto, ao Vice-Prefeito e aos Verea-
dores, para afastamento do cargo; 

VI - autorizar o Prefeito, por necessidade do serviço, a ause~ 
tar-se do MunlcTplo por mais de quinze dias conseootlvos; 

VII - fbiar a remuneração dO Prefeito, do Vloa-Preteno e dos 
Vereadores, observando-se o disposto no Inciso V do artigo 29 da 
Constnulção Federal e o estabelecido nesta lel Orgânica; 

VIII - criar Comlssões Espeeials de Inquérito sobre tato determi· 
nado que se inclua na competência municipal, sempre que o 1equern1 
pelo m&n0$ um terço de seous m&mbros; 

IX - solicitar informações ao Pieleito sobre assunto-& relerentes 
à admlnistiaçâo, 

X - convocar os Secretá.rios Municipais ou responsé:·liliS pela 
administração direta ou !ncli!eta, paia prestar inlormaçõe.s sobra matéria 
de sua compelància; 

Xl - autortzar a oonvocaçlo de rsterendo e pleblsclto; 
XII - processar e julgar o Prefeito, o Vlce-Prefello e os Verea

dores, nos casos previstos em L.el; 
XIII - decidir sobre a petda do mandato de Vereador. por voto 

secreto e maioria de dois terços rl.&5 hipóteses previstas nos Incisos !, li, 
VI e VII do artigo 16, por provocação da Mesa Diretora ou de partido po
lrtlc:o representado na casa; 

XIV - exercer, com o auxmo do tribunal de Conlal do Estado, a 
fiscalização financeira, orçamentária, operaclOnal e palrlmonlal do Mu
nlcfpio; 

XV - julgar as contas anuais prestadas pelo Prefeito e pela Me
$a da CAmara, capeadas por c::ompetenle parecer prévio do Tribuna! de 
Contas do Estado; 

XVI - zerar pela preservação de sua competência legislativa, 
sustando os atos normativos do Poder Execullvo que exorbitem do poder 
regulamenlar ou dos limites da delegação leglslallva; 

XVII - mudar, temporarlamenta, a sva sede, em caso de torça 
maior; 

XVIII - proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal, 
quando não apresentadas li CAmara dentro do prazo de 60 {sessenta) 
dlas apôs a abertura da sesslo legislativa; 

XIX - representar ao Procurador Geral da Ju&1\ça, mediante 
aprovação de dois terços dos seus membro&. contia o Prefeito, o Vk:e-
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Prefeito e Secretãrlos Municipais ou ocupantes de cargos da mesma 
natureza, pela pr4tlca de crimes comuns, de que tiver conhecimento; 

XX - conceder tftulo de cidadão honorãrlO ou qualquer outra 
honraria ou hOmenagem, a pessoas que, reconhecidamente, tenham 
pres1ado ssrvJços ao MunJclplo, mediante decreto leglalallvo aprovado 
por maioria de, no mlnllT'IC>, dois terços de seus membros. 

SEÇÃO!! 

DOS VEREADORES 

Art. 17 - No primeiro ano de cada leglslatura, no dia 1Q de janeiro, às 
nove horas, em sessão de Instalação, Independente do nômero, sob a 
presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, os Vereado
res prestarão compromisso e tomarão po$Se. 

§ til - O compromisso de que trata este artigo serA \niclalmente 
prestado pelo Presidente, estando este e todos os deme.ls presentes de 
pé, da seguinte forma: 

•Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Esta
dual e a Lei Orgânica Municipal, observar, Uelmente, as leis, desempe
nhar com lealdade o mandato que me foi contlado e trabalhar peto prc>
gresso do Município e pelo bem-estar do seu povo." 

§ 20 - Em st:1gulda, o 1 o SecretârJo Indicado pelo Presidente, la· 
rã a chamada de c8.da Vereador que, ainda de pê, declararã: '"Assim o 
prometo." 

§ 3g - O Vereador que não tomar posse na sessão prevista 
neste artigo deverá fazê-lo no prazo de quinze dias, r«SSa!vados 0$ ca• 
sos de motivo justo e, como tal, aceito pela CAmara. 

§ 'º -No ato da posse os Vereadores d&verAo deslncompatlbllf. 
zar-se e, na mesma ocasião, bem como ao término do mandato, deverão 
fazer a declaração de seus bens, a ser lranscrlta em livro prdprio, 
constendO de ata o seu resumo e divulgada para conhecimento pObllco • 

Arr. 18 - Os Vereadores gozam de lnWolabllldade por suas oplnl68s, 
palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Munlcf. 
pio. 

Parãgrafo Único - Os Vereadores não são Obrigados a te&tomu~ 
nhar sobre informações recebidas ou prestadas em razio do exercfcfo 
do mandato, nem sobre as pessoss que lheS conllaram ou deles recebe
ram Informações. 
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Att. 11- O V•reador nlo poderá: 

1- desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contraio com e a~nlstraçlo direta ou Indi

reta, aatvo quandO o contrak> obedec:er a cJãusulas unltormes; 
b) aceitar ou exercer cargo, tunçt.c ou emprego remunerado, I~ 

cluslve OI de Que seja demlssfvel •ad nu1um•, nas enHdadas ccnatantes 
da ali'ne• anlerlor, ressalvado o disposto na ConstltuJçAo da RepObllca e 
na leiglslaçlo ptõprla; 

li - desde a posae: 
a) aer proprtetlrto, controlador ou diretor de empresa que goze • 

Qe lavor decorrente de contraio com pessoa jurldlca dl!I otrelto PõblicO, 
ou nela exercer funçlo rtmunerada; 

b) ocupar cargo ou ftlnçlo de qul!I seja demlsslvel •ad nutum", 
na entldadea reterldaa no inelao \, alfnea ªa", rnul'tado o dlspoato na 
ConstlfulÇlo da Repó.bllca e na te;lsl&Çlo própria; 

e} patroefnar cause em que seja lntereuada qualquer das entl
dadee a que se refere o Inciso 1, alínea •a•; 

d) ser titular de mala de in cargo ou mandato p(ibllcc elintvo em 
qualquer nfitel. 

Art.. 2D- Parder.I o mand•to o Vereador: 

1 - que lrrltlnglr qualquer das prolblç6ee estabelecidas no artigo 
anterior; 

U - cujo procedlmento for dee>arado lnoompatfvel com o decoro 
paliamentt.r. 

Ili - que deixar de comparecer, em cada '8Ulo leglslallva, à 
terça parte das sessões ordinárias, salvo licença ou mlsslo autorizada 
pelllCAmara; 

IV - que perder ou tiver suspensos 011 dlreltos pothlcos; 
V - quando o decre,ar e. J\lstlÇ& Ele\\oral, A06 casos prevtstos 

n• Constituição dll AepGbllca; 
VI - que sofrer condenação crtmlnal em sentença transttada em 

julgado; 
VII - que debar de realdh no Mun\cfp\o, so.tvo no 1:1180 tia per· 

mlsal.o da CAmara. com. base em sltus.çlo tortUlta ou moUlfO da torça 
maior; 

VIII - que d•lxar da tomar posse, sem motivo justificado, denlro 
dO prazo estabelecido nesta l.91 Org6n\ca, 

§ 111 - ExllngOe-te o ma11dato, a assim sarA declarado paio Pr&
sldente da CAmara, quando ocorrer falec:lmento, ou renõncla, por es
crito, do Vereador. 

§ ~ - Nos oaaoe dos Incisos 1, li, Vl e VII deste artigo, a perda 
dO mandalO ser.I decldtda pela Cãmara, por veto secreto e maioria de 
dois terços dos a.us membros, mediante proYOCaÇIO de Mesa ou da par
tido pod'tlco representado na Càmara, assegurada a ampla delasa. 
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§ 3i:> - Nos casos dos Incisos Ili, Ve VII, a perda do mandato se
rtl declarada pela Mesa da Câmara, de offclo ou mediante provocação 
da qualquer Vereador, ou de partido polffioo com rapresantaçao na Câ
mara, com asseguração do direito de ampla defesa. 

IX - que ullllzar o mandato para a prâtlca de atos de corrupção 
ou de Improbidade adminlstrallva. 

A.rt. 21 - O VereadOr poderá licenciar.se: 

1- por motivo de doença devidamente comprovada; 
li - em face de l!cença à ges1ante ou l!cença-paternldade; 
Ili - para d9$81npenhar missões tempor.ârias de carâler rullura! 

ou d& lnleresse do Mun!c.fpJo; 
IV - para tratar dl!9 Interesses particulares, por pr<120 determina

do, nunca JnterJor a sessellla dias, nem superior a cento e oitenta dias 
por Sessão Leglslal!va, não podendo reassumir o exercício do mandato 
antes do lérm!no da licença. 

§ 19 - Para llns de remuneração, considerar-se-A como em 
exercício o Vereador: 

1 - licenciado nos termos do Inciso f e li deS1e artigo; 
li - ficenc!ado na forma do tnciso m deste artigo, se a missão 

decorrer de expressa designação da Cãmara ou tiver sida previamente 
aprovada pelo Plenãrlo. 

§ ,29 - A licença à gestante e a lican<;a·paterni<Jade serão oon. 
cedidas segundo os mesmos crit8rio:; e condições es1abelec1dos na e:;le-
ra dos servidores públicos municipais. 

Art. 22- Nllo perderâ o mandato, considerando-se aulomaticamante li· 
cenclado, o Vereador Investido no cargo de Sacre1ârlo Munlclpal ou 
equivalente, sendo-lhe facultado optar pelos venclmenlos do cargo ou 
pela remuneração do mandato. 

Art. 23 - Dar-se-A a convocação de suplente apenas nos casos deva
ga, licença por um per,oáo igual ou superior a cento e vinte dias para 
tratamento da própria saüde ou de interesse particular ou no de investi
dura em cargo a que se refere o artigo anterior. 

§ ,~ - O suplente convocado deverà tomar posse dentro de 
quinze dias, salvo motivo justo aceito pela Cãmara. 

§ 2"' - Em caso de vaga, não havendo suplenle, o Presidente 
comunicará o lato, dentro de quarenta e oito horas, ao Juízo Eleitoral 
competente. 
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§ 'd' - Enquanto a vaga re1erlda no par6grafo anterior não for 
preenchida, calcular·.se-â o .. qu.orUlll.'" em função doa V9l'elldores re
manescentes. 

§ 4 9 - Nos CMOS de afastamento conforme o caput do artigo 
aclma, o suplente s6 tarll jus a remuneraçlo se o perfodo de lk:ença for 
!gual ou superior 11 cento e 'linte dias, 

Art. 24 - No exercfclo do seu mandato o Vereador tarA rtvre acesso As 
repartições põbllcas municipais, podendo dfllgenctar, pessoalmenle, 
junlo aos 6rg!os da Admlnlstraç!o, com acatamento na ronna da lei. 

Art. 25 - O Vereador presente à Sessão nlQ podert escu.sac-se de 
votar, salvo quando se tratar de malérla em que esteja impedido de fa· 
zê-lo, 

ParAgrafo Único - S.rà nula a votação em que o Vereador votd 
sobre matéria de lnt&r9$$9 partleu\ar seu, ou de wu c6nJuge ou de pn.. 
soa de que Mii& parente consangiilneo ou afim, at6 o se orau.. 

SEÇÃO Ili 

DO VEREADOR SERVIDOR PÚBl.lêO 

ArL 21 - O exercício da vereança por servidor põbllco 841 darã de 
acordo com as normas constitucionais. 

SEÇÃO IV 

OA MESA DA CÂMARA 

ArL 27 - lmedlalamente após a posse, na forma do artigo 17 deata lei 
Orgânica, os Vereadores reunlr·&&-lo sob a prealdêl'JCla do mala votado 
dentre os presentes e, havendo maioria absolutA doa membros da C!Jna. 
ra, elegerão os componentes dl Mesa, que flcarão auttimatlcamente 
empossados. 

Par Agrafo Único - Não havendo nõmero legal, o, Vereador mais 
votado dentre os presentes parmaneoer/11 na Preald&nc:la e oonvooarê 
sessõea dlâr\as, atê que a&ja elal1a a Mesa. 

Art. 28 - A elelÇlo para renovaçAo da Mesa reallzar-se-6 sempre no 
primeiro dia da sessão leglalatlva .,., que couber o processo, conside
rando-se automattcamente empossados os eleitos. 

Art. 21 - A Mesa serê.composte. de, no mfnlmO. tf6e. Vereadores; neste 
limlle compreendidos o Presidenie. o Vice-Presidente e o Secrel6rlo. 
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Parãgrafo Único - Fica reservado ao Regimento Interno dlSpor 
sobre a lorma de elelç.lo e composição numérica e qualitativa da Mesa, 
respeitado o disposto neste artigo. 

Art. 38 - O mandato da Mesa &erá de dois anos, proibida a reeleição 
de qualquer de seus membros para o mesmo cargo. 

Parágrafo Único - Qualquer membro da Mesa poderá ser destl· 
tufdo, pelo vo'° de dois terctos dos Integrantes da CAmara, quando IOr 
comprovada sua negllgêncla, omissão ou tneflciêncla no desempenho de 
suas atribuições regimental$, elegendo-111e deSde logo outro vereador 
para completar o coleglado. 

Art. 31 - À Mesa, dentre outras atribuições, compete: 

1 - propor projetos de resolução que criem, transtormem ou ex· 
lingam cargos dos serviços da Câmara e lixem os respectivos 'o'encimen
tos, observadas as detenninações legais pertinentes; 

li - elaborar e exped)r, medJante alo, a dlscrimJ.nação analftica 
das dotações orçamentârlas da Càmara, bem como alter~las quando 
necesslulo; 

Ili - apresentar projetos de resoltJÇão sobre abertura de cr&dltos 
suplementares ou especiais, através de anulação parclal ou total da 
dotação da CArnara; 

IV - suplementar, mediante ato, as dotações do orçamento da 
Cãmara, observado o llmlte da autorização conS1anle da Lei Orçamentá
ria, desde que os recursos para o procedimento sejam provenientes de 
anulação total ou Darclal de suas dotações orçamentãrlas; 

V - devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo de cailCa exis
tente na CAmara, no final do exercício; 

VI - enviar ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia primeiro 
de março, as C()ntas do exercrclo anterior; 

VJJ - nomear, promover, comJsstonar. conceder graUflcações. u
cenças, colocar em dlsponlbllldade, exonerar, demlllr, aposentar e pu
nir servidores da Cãmara, nos termos da Lei; 

VIII - declarar a perda do mandato de Vereador, de orfclo ou 
por pravocação de qualquer dos membros da Câmara, ou ainda de par
tido polFUco representado na Casa, nas hip6teses previstas nos Incisos 
lff a V do artigo 20 desta Lei, 

IX - elaborar e encaminhar ao Pretelto, atê o dia quinze de se
tembro de cada ano, ap6s aprovação pelo Plen4rlo, a proposta parcial 
<lo orçamento a nrvel da demanda do PoCler Legislatlvo, a fim de ser ln
clurda na proposta global do Município ern !unção do prõximo exercfcio 
financeiro, prevalecendo, na hipótese Cle não aprovação pelo Plenãrlo, 
a proposta elaborada pela Mesa; 

X - devolver ao Prefeito, para promulgação, no prazo de qua
renta e oito horas. a JeJ cujo veto tenha sloo rejeitado; 

XI - promulgar a Lei Orgânica do Município e suas emendas; 
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XII - anualmente, prestar contas ê população dOs trabalhos 
realizados, através da divulgação do resumo de suas atividades, discri· 
minando a produtividade de cada Vereador. 

SEÇÃO V 

DO PRESIDENTE 

Art. 32 - Ao Presidente da Cãmara, dentre outras atribuições. compe
te: 

1- representar a Cãmara em jufzo ou !ora dele; 
li - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e ad· 

ministratlvos da Cãmara; 
Ili - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 
IV - promulgar as Resoluções e os Decretos Leglslatlvos, bem 

como as Leis com sanção tácita ou cujo velo tenha sido rejeitado pelo 
Plenârlo sem lograr promulgação pelo Prefeito; 

V - lazer publicar os atos da Mesa, bem como as Resoluções, os 
Decretos Leglslatlvos e as Leis Por ele promulgadas; 

VI - declarar a perda do mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e 
vereadores, nos casos previstos em Lei, salvo as hipóteses dos Incisos 
Ili a V do artigo 20 desta Lei; 

VII - requisitar o numerário destinado às despesas da Càmara 
Municipal; 

VIII - apresentar ao Plenário, até o dia 20 de cada mês, o ba· 
lancete relativo aos recursos recebidos e às despesas do mês anterior; 

IX - representar sobre a lnconstltt.tclonalldade de lei ou ato mu
nicipal, frente à Constituição do Estado; 

X - solicitar Intervenção no Município, nos casos admltldoe pela 
Constituição do Estado; 

XI - manter a ordem no recinto da CAmara, podendo sollcltar 
força necessãrla para esse llm; 

XII - exercer, em substituição, a chella do Poder Executivo Mu
ntclpal nos casos previstos em lel; 

XIII - designar Comissões Especiais nos termos do Regimento 
Interno, observadas as indicações partidárias e a representação propor· 
cional em função destas; 

XIV - mandar prestar Informações por escrito e expedir certl-
dões que lhe tenham sido requeridas para a defesa de direitos e escla
recimento de situações; 

XV - dlllgenciar a realização de audiências põblicas com anti. 
dadas da sociedade cl\111 e com membros da comunidade. 

Art. 33- O Presidente da Câmara ou seu substituto s6 ter! volo: 

1 - na eleição da Mesa; 
li - quando a matéria exigir, para sua aprovação, o voto lavo rã-
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vel de dois terços dos membros da Cãmara; 
Ili - quando ocorrer 9mpate em qualquer votação no Plenãrlo; 
IV - nos escruUnlos secretos, 

SEÇÃO VI 

DAS SESSÕES 

ArL 34 - A Cêmara Municipal reun1r.se-â anualmente em sua sede, in
dependentemente de convocação, nos perlodos de 15 de fevereiro a 30 
de junho e de 12 de agosto a 15 de dezembro, cuja sessão legls1allva 
ordinãrla obedacerã ao calendãrlo traduzido pelo Regimento Interno • 

§ 1"' -A Sessão Legislativa Ordinâria não serã Interrompida sem 
a aprovação do projeto de lel de diretrizes orçamentãrlas. 

§ 2"' - A Cãmara se reunlrã em sessões ordlnãrlas, extraordlnA· 
rias ou solenes. conforme dispuser o seu Regimento Interno. 

§ 32 - As Sessões Extraordlnârlas serão convocadas, na fonna 
regimentei, pelo Presidente da Câmara, JfTl sessão ou fora dela e, neste 
caso, mediante comunicação pessoal e escrita aos Vereadores, com 
antecedência mfr.ima de vinte e quatro horas. 

Art. 35 - As sessões da Cãmara serão põbllcas, salvo dellberaçAo em 
contrãrlo, tomada pela maioria de dois terços de seus membros quando 
ocorrer motivo relevante de preservação do decoro parlamentar. 

Parãgralo Único - As sessões da Cãmara poderão ser reallza-
das !ora do recinto destinado ao seu funcionamento, sendo o local de
terminado em Plenârlo com antecedência mínima de sete dias. 

ArL 38 - As sessões sõ poderão ser abertas com a presença de, no 
mfnlmo, um terço dos membros da CAmara. 

Art. 37 - No perfodo de recesso, a Câmara poderá ser, extraordina
riamente, convocada: 

1 - pelo Prefeito, quando este atender a convocação absoluta
mente necessãrla e mediante ampla Justlltcação; 

li - por maioria absoluta dos seus membros, em caso de real ur
gência ou Interesse põbllco relevante. 

§ 12 - A convocação serã lelta mediante oUclO ao Presidente pa
ra reunião do órgão dentro de, no mínimo, dois dias. 

§ 22 - ourante a sessão leglslatlva extraordlnArla, a Cãmara 
deHberarã, exclusivamente, sobre a matéria para a qual for convocada. 
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SEÇÁOVll 

DAS COMISSÕES 

Art. li - A CAmara lerA Comissões Permanentes e Temporárias, cons
tltufdas na lonna e com as alrlbulções previstas no respectivo Regimento 
ou no Mo de que resultar a sua criação. 

§ 1 v - Em cada Comissão ser A assegurada, tanto qoanto possf
vel, a representação proporcional dos partidos políticos ou dos blocos 
parlamantaras que participem da Cãmara. 

§ 2v - As Comissões, em razão da matéria de sua competência, 
cabe: 

1 - estudar proposições submetidas ao seu el'lame, na forma do 
Regimento; 

li - llscallzar, Inclusive afetuanr:lo diligências, os atos da Adml
nistraçlo Direta e Indireta do Município, nos termos da legislação pertl
nem.e, em eepeclal para verificar da regularidade, ei!clêl'ICla e-elicãcla 
dos seus órgãos no cumprimento dos objetivos Institucionais, recorrendo 
ao awcnro do Tribunal de Contas do Estado sempre que nece•sárlo; 

Ili - soHcitar ao Prefeito tntonnaç6es sobre assuntos Inerentes à 
Administração; 

IV - convocar os Secretários Municipais e os responslveis peta 
Administração Direta e Indireta para prestarem Informações sobrei a. 
suntos Inerentes às suas atribuições; 

V - acompanhar, junto à Prefeitura, a elaboração de proposta 
orcaroontárla, bem como sua subseqOente el'lacucão; 

VI - acompanhar, junto ao Executivo, os atos de regulamenta
ção, velando por sua c~leta adequação; 

VII - realizar audiência pClbllcas; 
VIII - sollcllar informações ou depoimento de qua/Quer alJ1ori

dade ou c\dadlo que s.e disponha a colaborar para o bom txlto da mls
slo sindicante; 

IX - receber peUç(les, rectamaç6es, representaQOes ou Quell'las 
de qualquer pe&SOa contra atos a omls&6es de autoridades municipais 
oo entidades pQbllcas do mesmo nível munlcipal; 

X - apreciar programas de obras, planoa regionais e setoriais 
de desenvolvimento, e sobra eles emltlr pare:cer; 

XI - proceder à vistoria e leYanlMlento nas repartlQ6es pQblicas 
munlctpais e nas entidades dascentrallzadas, onde terão livre acesso e 
permanência; 

XII -·transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua pre
sença, ali realizando os atos que lhe oornpetlrem. 

§ 3e - As Comle86es Permanentes da CAmara serio eleitas na 
mesma ocullo em que se der a ete!çlo da Meu e pelo mesmo prazo, 
permttfda a reeleição para os seus membros. 
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§ 411 - Durante o recesso, salvo oonvocaçlo extraordlnãrla, ha
ver! uma Comlssão representatWa da CAmara em funcionamento cuja 
composição reprOdUllrã, tanto quanto poaafvel, a proporcionalidade da 
representaçlc:I partktArla, eleita na õltlma Sessão Ordlnãria do período 
legislativo, com atribuições definidas no Reglmen!o lotemo. 

Art. 31 - As Comlssõei Eflpec::laifl de tnquêrlto terão poderes de inves
HgeçAo prdprtoi; das autoridades judk:liús, alt\m de outros prevts!Qs no 
Regimento Interno, e serio criadas pela Clmera mediante requerimento 
de pelo menos um terço de seus l'llelTlbroa, para a apuração de fato d&
termlnado e por prazo certo, sendo 8'.las conclusões, se for o caso, en
caminhadas ao Mlnlatérlo Põbllco, para que este promova a responsabi
lld&de clvt1 ou crlmlnal dos Infratores. 

§ 111 - M Comissões l:specials de Inquérito, no Interesse da ln
ve$tigaçlo, poderão: 

1 - proceder à vistoria e 1evantaonentos nas repartiÇões p(lblicas 
munlctpala e entidades d8$centra1izedas, onde teria livre lngre$So e 
pennanêncfa; 

li - requisitar aos responsêvels a eidblção de documentos e a 
prestação dos esclarecimentos necessários; 

111 - transportar-se aoo lugar«JS onda 98 llzer necessãr/a s sua 
presença, ali reallZando os atos que ltles compeürem. 

§ 29 - No exerc(clo de suas atrlb11lções, poderão, ainda, as~ 
mluões Especiais de Inquérito, por Intermédio de seu Presidente: 

1- determinar 8' dlllgênclas que reputarem oecessArlas; 
11- requerer a convocação de SecretArlo Munlclpa\; 
Ili - tomar o depoimento de qualquer autoridade, Intimar teste

munhas e Inquiri-las sob oornproml$90; 
IV - proceder a verlflcaçõea contêbe\s em llvros, papêls, flchft. 

rios e documenm de órgãos da Administração Direta e Indireta. 

SEÇÃO VIII 

00 PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 40- O !)roceS50 legislativo compr66nd6 a 6'abOraÇlo de: 

1- emendas à U:fl Orgânica do Município; 
lt- !els complementares; 
Ili - lels ordlnãrlas; 
rv - decretos legiSlaUvas; 
V - resoluções. 
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Ali. 41 - A Lei Orgênlca do Municlpio poderà ser erneruiada mediante 
P<oposlao 

1 - de um ierço, no mfnimo, dos membros da Cllmara Municipal; 
li - do Prefeito-; 
UI - da cidadãos, mediante lnlclatlva popular anlnada, no m~ 

nlmo, por cinco por cento d08 eleitores. 

§ 1'2 - A Lei Orglnlca não podert Mr emendada na vlgêncte de 
estado de sftlo, es1ado de defesa ou Intervenção. 

§ 2'1 - A proposta de emenda Mr4 <Hscudva e volada em dots 
turnos, con&tder&lldo-se aprovada quando obtiver, em ambas aa vota
ções, o voto favortvel de dois terços doa membros da Clrnara Municipal. 

§ 3'2 - A emenda aprovada serà promulgada pela Me&a da C6"
mara Munlci{l9.I, com o r•&pectlvo ndmero de ordem. 

§ 411 - A ma.têrla constante de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não poderã ser objeto de noYa proposta na maarta S888AO 
legislativa. 

Art. ü - As lels complementares exigem •quor•m"" qualifieado para 
sua aprovação e versam sobre as matérias a seguir enl.llllf!radas. atém 
de outras definida& nesta Lei ou posteriormente à sua promulga.ção: 

1 - uso e ocupação do solo; 
li - c6dlgo de edificações; 
Ili - frlbu&açlo; 
IV - estatuto do aervldor municipal; 
V - egtatutQ do meglstêrto; 
vr - pi.ano dtrelOr; 
\Ili - c:6dlgo de posturas,: 
VIII - melo ambiente. 

Art. 48 - A lnldatWa daa lele comp!&memarn e ordlnAr\as cabe a 
qualquer Vereador ou Comisdo da Cãmara, ao Prefetto e aos ddadlos. 
observado o dl9PCJSIO nesta Lei. 

Art. .t.4 - As leis ordlnArlas •xlgem, para sua aprovação, o voto favorl
vel da maioria simples dos membros da Clmar• Mun\ctpal, deade qua 
não e.stabeteddo "'qaoruw.• Mpec(llco para eua aprovação. 

Art. .f5 - O decreto leg/slattvo deftln•se a regular mat6rla de compe
tência excluslva da CArnara, que produza 4'fell08 externoe nAo depena 
deflte de sançllo OtJ veto do Prefeito Munloi~I. 

Parigralo único - O decreto leglsJatlvo aprovado pelo Pteintrlo, 
em lurno 6nlco de votação. serã promulgado pelo Presidente da Cima· , .. 
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Art. 48 - A resolução desllna-se a regular mat~ria pofl'üco-administra
Uva da Cêmara, de sua exclusiva competência e a prodtizlf efeitos inter· 
nos, não depern:!ente de sanção ou veto do Prefeito Munielpal • 

§ 111 - A resolução aprovada pelo Plenêrlo, em um só turno de 
votação, serã promulgada pelO Presidente da Câmara. 

§ 2g - O proieto de resolução que receber parecer contrârlo 
quanto ao mêrlto, de todas as comissões, será tido como rejeitado. 

Art. 47 - Compete exclusivamente à Gamara Municipal a lnicJatlva das 
leis que dl$ponham sobre: 

1 - organização e funcionamento de seus serviços; 
li - denominação de próprios, vias e logradour<>s públiC()S. 

Art. 48 - São de Iniciativa privativa do Pretelto as leis que disponham 
sobre: 

1 - crlai;ao, transfonnação e extinção de cargos, lunçõefl ou em
pregos públlcos na Administração OI reta e Indireta; 

U - fixação ou aumento de remuner11Ção dos servidores; 
m - reghne jurídico, provimento de cargos. estabilidade e apo

sentadoria dos servidores; 
IV - organlzat;Ao administrativa, serviços p6blleot1 e-tnatêria or

çamentãrla. 

Art. '' - O Prefeito poderll solk:ltar que os projetos de sua Iniciativa 
tramlteim em regime de urgência. 

§ 19 - Se a Câmara Municipal não dellb41rar em atê quarenta e 
cinco dfas, o projeto serã Incluído na ordem do dia, sobrestando-se a 
del/beração quanto aos demais assuntos, aM que se ultime a votação. 

§ 211 - Os prazos do parãgralo anlerlor não correm nos perfodos 
de recesso parlamentar, nem se aplicam aot projeto$ de Código. 

Art. 50 - O Regimento Interno da CArnara dlsciplinarâ os caso$ de de
creto leglslallvo e de resaluçAo • 

ArL 51 - A discussão e votação de matéria oonstante da ordem do dia 
$6 poderão ser eletuadas com a presença da mak>rla absoluta dos mem
bros da Cãmara. 

g. lº - A aprovação da matéria, salvo as dlsposJç.68$ esp&c:Jals 
do objeto desta Lei OrgAnica, dependerã do voto lavorãvel da maioria 
simples do!ll vereadores, presentes a maioria absoluta. 

§ 211 - De~nder!o do voto da maioria absoluta dos membros da 
Càmara a aprovação e as alteraçf>as das segulnles marêrlas: 
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1 - criação de cargos, funções e empregos públicos na Adminis-
tração Direta e Indireta, bem corno sua rMWneraçlio; 

li - cor.cessão ou permissão de serviço póbl\co; 
Ili - ooncessão de direito real de uso; 
IV - autorlzaçlo para obtenção de empréstimos de particular, 

inclusive visando às autarquias, fundações e demais entidades conlrola· 
das pelo Poder Põbtico Munlcip11I; 

V - lei de diretrizes orçamentârlas, plano plurianual e lei orça-
mentàrla anual; 

VI - aquisição de bens imõveis por doação com encargo; 
VII - criação, organltaç!o e supressão de dlslrftos; 
VIII - rejeição de velo. 

§ 3g - Dependerão do voto favorflve\ de dois terços dos mem-
bros da Clmara a aproYação e alteração das seguintes matérias: 

1- rejeição de parecer prévio do Tribunal de Contas; 
11 - perda de mandato de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; 
m - Plano Diretor; 
IV - zoneamento urbano e direitos suplementares de uso e oca,. 

pação dO solo; 
V - códigos e esletutos; 
VI - alteração de denominação de próprios, vias e logradOuros 

públicos; 
Vll - concessão de tCtu\O de cidadão f\Onoràrlo ou qualquer ou

tra honnuia ou homenagem; 
VIII - aprovação de representação sollcltando a11eraç!o do no-

me dO Munlo(plo; 
IX - destllulção de componentes da Mesa; 
X - Isenções de lmpOSlos municipais; 
XI - todo e qualquer tipo de anistia; 
XII - doação do bl!tns e lmõvefs, 

Art~ 52 - AproYatio e projeto de lei, na forma regimental, t.eri, no pra
zo de dez. dias ô.te.Is, enYlado pela Pr"!dente ao Pretel!o que, aQules
ceOdo, o sanclOnará no prazo de quinze dias õtel!I. 

§ 12 - Decorrido o prato de qulnze dias 6tels, o silêncio do 
Profeito imponaré sanção. 

§ 2g - Se o Prefeito oonsld6rar o projeto, no todo ou em parte, 
fnoonsUtuclonal ou contrário ao Interesse põbllco, Vffê--1~4. tolal ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias (Jtel&, contados da dela do rece
bimento, e oomunlcarã, dentro de quarenta e 0110 horas, ao Presidente 
da Câmera, os motivos do veto. 

§ 3'l - O V6to deve ser sempre jusllllcado e, quando parcial, 
abrangerã o texto integral de artigo, de parfigralo, de Inciso ou de all
nea. 
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§ 411 - A CAmara dellberarã sobre o veto, em Onlco turno da vo
tação precedida de discussão, no prazo de trinta dias contados do seu 
recebimento, só podendo ser rejellado pelo voto da maioria absoluta 
dos Vereadores, 

§ sv - Esgotado, sem dellberaçl.o, o prazo estabelecldo no pa· 
rê.grafo anlerlor, serã o veto Incluído na ordem do dia da sessão Ime
diata, sobrestadas as demais propomções ate sua votação final. 

§ 511 - Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao Prefei
to, em quarenla e oito horas, para promulgação • 

§ 79 - Se a lel não for promulgada pelo Prefeito dentro de qua
renta e oito horas, nos casos de sanção tê.cita ou rejeição de veto, o 
Presidente da Câmara a promulgará, e, se este não o fizer em Igual pra
zo, caberã ao Vice-Presidente, obrigatoriamente, fazê-lo, 

§ 32 - A fel promulgada nos termos do parágrafo anterior produ· 
zlrâ eleito a partir de sua publicação, 

§ gv - Nos casos de veto parclal, as disposições aprovadas pela 
Clmara serio promulgadas pelo seu Presidente com o mesmo n6mero 
da lei original, observado o prazo estipulado no parêgralo 79. 

§ 10 - O prazo previsto no parêgralo 4v não corre nos perrodos 
de reoesso da Câmara, 

§ 11 - Na apreciação do veto a Cãmara não poderã Introduzir 
qualquer modlflcaçlo do texto originalmente aprovado. 

Art. 53- A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente pod~ 
rã constituir objeto de novo projelo, na mesma sessão leglalatlva, me
diante proposta da maioria absoluta dos membros da Cê.mera Munlcipal, 
resguardando-se o critério da Iniciativa exclusiva. 

Parãgrafo Único - O projeto de lei que receber parecer contrã
rlo, quanto ao mérito, de todas as Comissões, serê lldo corno rejeitado • 

SEÇÁOIX 

DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLtncos 

Art. 54 - A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereado
res será lixada pela CAmara Municipal no õltlmo ano da legislatura, até 
lrirlta dias antes das eleições municlpats, para vigorar na leglslatura se
guinte, observado o disposto na Constituição Federal. 
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Art .. 55 - A remuneração do Prefeito, Vlce-Prefetto e dos Vereadores 
serA flxada sob determinação do valor em moeda corrente do Pafs, ve
dada qualquef' vinculação, podendo orientar-se em função da receita do 
Munlcl'plo. 

§ 19 - A remuneraçl!io de que trata este artigo serã atualizada 
pelo índice de lntlaçlo traduzido oflclalmente, com a periodicidade es
tabelecldo no decceto leglslaüvo e na resolução fixadoras. 

§ 29 - A remuneração do Prefeito será composta da subsídio e 
verba de representação, não podenr.lo ser Inferior à maior remuneração 
estabelecida para servidor municipal a, respeitados os limites estabele
cidos na Constituição da Repllbllca, sujeita aos Impostos gerais, inclusi· 
va o de renda e outros extraordlnArlos, sem distinção de qualquer espé
cie. 

§ 39 - A verba de representação do Prefeito Munlcipal não po
derA exceder a dois terços do seu subsídio, 

§ 49 - A verba de rapresentaçl!io do Vice-Prefeito nlllo podarã 
exceder e dois terços da que for fixada para o Prefeito Munlcipal. 

§ 59 - A remuneração dos Vereadores serã dividida em parte fl· 
xa e parte varlãvel, vedado& acréscimos a qualquer tllulo. 

§ 69 - A verba de repreaentaçlo do Presidenta da CAmara nlllo 
poder& exceder a clnqOenta por cento da que for fixada para o Prefeito 
Munlclpal. 

Art. 51 - A remuneração dos Vereadores terA como llmlta mãxlmo o 
valor percebido oomo remuneração pelo Prefeito Munlclpal. 

Art. 57 - Poder! aer prefixado reroonereçlo adicional para as sessões 
extraordlnArlas da Clmara Municipal, desde que mantida a restrição 
constante do artigo anterior. 

Art. 51- A não fixação da remuneração do Prefeito Mul'\lclpal, do Vk:e
Prefetto e cios Vereadores, at6 a data prevista no artigo 54, Implicará 
Imediata auspenslo do pagamento da remuneração que era devida aos 
Vereadores omissos, pelo restanle do seu mandato prestes a ser enoer
..Oo. 

Parégrafo Único - No caso da não fixação segundo o presente 
artigo, prevalecerã a remuneraçlo alrlbufda 8o mês de dezembro do 61-
tlmo ano da legislatura finda, sendo os respecttvos valores aluallzados 
monetariamente pelO lndk:e oficial. 

ArL li8 - A lei fbcará critério de Indenização de despesas de viagem do 
Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores, a serviço do Município. 
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SEÇÃO X 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, 
ORÇAMENTÁAJA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL 

Art. 80 - A flscallzação contãbll, financeira, orçamentârla, operacicnal 
e patrimonial do Munk:rpio e das entrdades da Administração Direta e 
Indireta, quanto à legalldade, legJIJmldade, economicidade, aplJcaçAo 
de subvenções e renôncla de receitas, serã exercida pela Câmara Muni· 
clpal, mediante controle externo e pelo sistema de controle Interno dos 
Poderes Executtvo e Leglsla«vo. 

§ 12 - Prestarã contas QtJalquer pessoa Hsica ou entidade que 
u1illze, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens eva· 
/Ores p!lOlk:os ou pelos quais o Municlpio responda, ou que, em nome 
deste, assuma obrigações de natureza pecuniâria. 

§ 29 - Fica assegurado o exame e apreciação das contas do Mu
nicípio, durante sessenla dias, anualmente, por qualquer conlribulnte, a 
este asseguradO o direito de questlonar·lhes a leglllmldade, na forma da 
lei, 

ArL 81 - O conlrola 11ictarno, a cargo da Câmara Munlclpal, ~rá e11er~ 
cldo com o awtnto do Tribunal de Contas do Estado. 

§ 111-0 Prefeito remeterá ao Tribunal de Con1as do Estado, atê 
31 de março do e1tercfclo seguinte. as suas contas e as da Câmara, 
apresentadas pela Mesa, sendo estas 611imas entregues na Prefeitura 
atê o dia 111 de março. 

§ 29 - As declsbes do Tribunal de que resultem Imputação de 
débito ou multa terão eflcêcia de título executivo, 

§ ae - O parecer prévio sobre as contas da Executtva e do Le
glslatJvo municipais, emltJdo pelo Tribuna! de Contas e por este encamJ· 
nhado à Câmara em função de cada eicerdclo linancelro, somente pode
rá ser rejeitado por decisão de dois terços dos membros da Cãmare Mu· 
niclpal • 

§ 411 - Decorrido o prazo de trinta dias sem deliberação do Le
glsfallvo, as contas serão tidas como aprovadas ou reíeítadas, de acordo 
com a c:oncluslo objeto do pareoer prêvlo do TriblJflal d8 Contas. 

Art. 82 - A Cãmara Municipal, por sua Comissão de Finanças e Orça
mento, d!anle de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de 
lnvesJlmentos nlo programados ou subsldlos não aprovados, poderá so
Hcttar à autoridade municipal responsê:vel que, no prazo de cinco dias, 
preste esclarecimentos que Julgar necessãrlos. 
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§ 1" - Nlo prestados os esctareclmenros. ou constder~o$ lnsu
Udentes, so!lcltar! ao Tribunal de Contas pronunciamento c:onclusl\lo 
sobre a malérla, no prazo de trinta dias. 

§ 2" - Entendendo o Tribunal Irregular a despeu, a Comias.lo 
de Finanças e Orçamento, se julgar que o procedimento potaa cautar 
dano lneparftve\ ou grave leslo à economia p(lbllca, proporã l Chiara 
sua sustaÇAo. 

Art. 13 - Os Poderes Leglslat\vo e EJ;ecutlvo me.nt&tlo, de fOnna lm&
grada, sistema de conlrole Interno, com a flnalldade de: 

1 - avaliar o adequado cumprimento das metas prf\llsl88 no pla
no plurlanual, a execução dos programas de governo e dOS orçarnentoe 
do Município; 

li - comprovar a legalidade e avaliar os reaultados. quanto ê 
elk:âcla e eflclêncla da gestlo orçamenlârla, llnancelra e patrlmonlal 
nos órgãos da Administração Direta e lncllfeta., bem como na apllcaçlo 
de recursos pilbllcos por entidades de direito prhrado, com acesso aos 
mesmos recorsos: 

Ili - exercer o controle das operações de crêdllo, avais e gara& 
tias, bem como dOs dlrellOs e haveres do Município; 

IV - apoiar o coMrole externo, no exercfclo de sua mlsalo lne
tltucional, tendo para Isso acesso a Ioda e qualquer Informação, doou· 
mantos ou reglslro que reputa nacessãrlo para o cumprlmltnto de sua 
função. 

§ 1~ - Os resp()nsé.vel$ paio controte Interno, ao tornarem c»
nt\eclmaMo de que.!quer Irregularidade., Ilegalidade:, OIJ 01enlf. aa artigo 
37 da Constltulçlo Federal, disso darão cl6ncl11 ao Tribuna/ da Contas 
do Estado, ao Prefeito Municipal e à CAmara Municipal, sob pena da 
respons.e.bllldade solldàda. 

§ 29 - Qualquer cldadlo, partido potftlco, aatOClaçlo eu slnd~ 
cato é parte legftlma para, na forma da lel, denunciar lrr90ulartdadee ou 
Uegalldades na esfera da AdrrNnlstraç6o Põbllca Munldpal, perante o 
Ttlbunal de ConUIS do Estado. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DO EXAME PÚBLICO DAS CONTAS MUNICIPAIS 

Arl. 14 - As contas do Munlcfplo ficarão, na forma do parAgralo 29 do 
artigo 61 dnta Lei, à dlsposlçlo do8 cidadice, durante sesaenla dias,. a 
partir de quinze de abril de cada ell&rcfclo, no hor4rlo de fUnctonamanlO 
d8 Clmara Munlclpal, em local de 14cll acesso ao põbllco, que poder6 
sobre as mesmas apresentar reclamações, se Isso lhes aprouver. 
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§ 1 ~ - A consulta às contas municipais pode rã ser feita no re
cinto da Câmara, por qualquer cidadão, Independentemente de reque
rimento, autorização ou despache> de qualquer autoridade, 

§ 22 - Se ao cidadão aprouver o ofereclrnento de reclamação, 
esta deverâ: 

l -1er a identlllcação e a qualificação do reclamante; 
li - ser apresentada em quatro vias, no protocolo da Câmara; 
111 - conter elementos e provas nas quais se fundamenta o re

clamante • 

§ 3Q - As vias da reclamação prolOcoUzadas na Câmara terão a 
seguinte deSfinaçAo: 

1 - a primeira via deverâ ser encaminhada pela Câmara ao Trl· 
bunal de Conlas, através de olfoio regular; 

li - a segunda via deverã ser anexada às contas à disposição do 
põbllco, pelo prazo que restar ao exame e apreciação popular, segundo 
o caput deste artigo; 

Ili - a terceira via se constllulrâ em •recibo~ do reclamante e de
verá ser autenticada pelo servidor que atender no protocolo: 

IV - a quarta e Ciltima via serã arquivada na CAmara Munlcipal. 

§ 4g - A anexação da segunda via, consoante o inciso li, supra, 
lndependerã de despacho de qualquer autoridade, e deverâ ser feita no 
prazo de quarenta e oito horas pelo servidor que a tenha recebido no 
protocolo da CAmara, sob pena de suspensão, sem vencimentos, pelo 
prazo de quinze dias. 

Art. 85 - A Cãmara Munlclpal enviar! ao reclamante c6pia ,da oorres
pondêncta dirigida ao Tribuna! de Contas, em que encaminhou àquele 
ôrglo a prlme)ra via da rec,amação. 

CAPITULO li 

oo PODER ExEcunvo 

SEÇÃO! 

DO PREFEITO E DO V1CE·PAEFEITO 

ArL 118 - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, awcl
llado pelos Secretérios Municipais. 

ArL 87 - O Prefeito e o Vice-Prefeito serio eleltos simultaneamente, 
dentre brasileiros maiores de 21 anos e no exerdclo de seul!l direitos 
polmcos, na forma da leglslaçllo eleitoral. 
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§ 19 - Será considerado eleito Prefeito o candltado que obtiver 
maioria absoluta de votos, não compulados os em branco e nulos. 

§ 29 - No caso de empate entre candidatos, ter-se-A como 
eleito Prefeito o mais idoso. 

Art. 88 - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse e assumirão o 
exercício na sessão solene de Instalação da Clmara Municipal, oo dia 111 
de janeiro do ano subseqüente ao da eleição, e prestarão o compromis
so lileralmenle Inserido no parágrafo fQ do artigo 17 desta Lei Orgênica. 

§ 111 - Se, decorridos dez dias da data lixada para a posse, o 
Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo mollvo de força maior, nlo tiver assu· 
mido o cargo, este será declarado vago. 

§ 29 - Substitui o Prelelto, o Vice-Prefeito e, na lalta ou Impe
dimento deste, o Presidente da CAmara, ou seu substituto legal. 

§ 311 - No ato da posse e ao término do mandato, o Prefeito e o 
Vice-Prefeito farão decJaraçao pública de seus bens, que seré transcrita 
em livro próprio da Cãmara Municipal, constando de ata o seu resumo. 

§ 42 - O Prefeito e o Vice-Prefeito deverão deslncompa1iblll
zar-se no ato da posse. 

Arl. 89 - O Prefeito não poderá, desde a posse, sob pena de perda 
do cargo: 

1 - llnnar ou manter contrato com pessoa jurldlca de direito põ
blico, autarquia, empresa póblica, sociedade de economia mista ou em
presa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obe
decer a cléusula uniforme; 

U - aceitar ou exercer cargo, função, ou emprego remunerado, 
inclusive os de que seja demlssfvel •d •Utum, nas entidades referidas 
no Inciso anterior, ressalvada a posse em virtuda de concurso pCibtlco; 

Ili - ser Ulular de mais de um cargo ou mandato eletivo; 
IV - patrocionar causas em que seja Interessada qualquer das 

entidades jã referidas; 
V - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 

goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurrdlca de direito pG
blico, ou nela exercer função remunerada. 

Art. 70 - Serã de quatro anos o mandato do Prelello e do Vice-Pre
feito, a inlclar·se no dia 111 de janeiro do ano seguinte ao da eleição. 

Art. 71 - Siio inelegíveis para os mesmos carg0$, no período subse
qüente, o Prefeilo, o Vice-Prefeito e quem os houver sucedido ou subs
tituído nos seis meses anteriores à eleição. 
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Art. 72 - Para concorrerem a outros cargos elellvos, o Prefello e o 
Vlce-Prelelto devem renunciar aos mandatos no prazo da leglslação 
eleitoral. 

Art. 73 - O Vice-Prefeito subslllul o Prefeito em caso de llcença ou 
Impedimento, e O sucede no caso de vaga ocorrida apõs a diplomação • 

§ 10 - O Vice-Prefeito auxi11arê o Prefeito sempre que este ne
cessllar do seu concurso, em tarefas especiais. 

§ 22 - O Vice-Prefeito não poderA recusar-se a substituir o 
Prefeito, sob pena de extinção do respectivo mandalo, por renõncia IA· 
cita, 

Art. 74 - Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, lar-se-A 
elelção noventa dias após aberta a úlllma vaga, 

§ 1 o - Ocorrendo a vacAncla nos dois õltlmos anos de manda· 
to, a eleição para ambos os cargos serA !alta pela CAmara Munlclpal, 
trinta dias depois de aberta a õlttma vaga, 

§ 2g - Em qualquer dos casos, os elellos deverão completar o 
período de seus antecessores. 

Ar1. 75 - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão ausentar-se do 
Município ou alastar-se do cargo, sem licença da Câmara Munlclpal, sob 
pena de perda do mandato, por perlodo superior a quinze dias consecu· 
ti vos. 

Ar1. 76 - O Prefeito poderà licenciar-se: 

1 - quando a serviço ou em missão de representação do Muni· 
cfpio, cumprindo-lhe encaminhar à Cãmara relatório dos resultados de 
viagem, 

§ 12 - O pedido de licença, amplamente motivado, lndlcarà as 
razões da viagem, o roteiro e as previsões de gastos, ou, no caso de li· 
cença por doença, lar-se-é acompanhado de competente atestado médi· 

"-
§ 22 - Nos casos deste artigo, o Prelelto licenclado terá direito 

à remuneração pertinente ao seu cargo. 

li - quando impossibilitado do exercício do cargo, por motivo 
de doença devidamente comprovada ou licença à gestante. 

Art. 77 - O PrefeUo em exercfclo deverê residir no MunJclplo de Santa 
Leopoldina, onde se opera sua administração. 
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Arl; 71 - A extinção ou e cassação do mandato do Prefeito e do Vlce
Prefetto, bem como a apuração dos crimes de responeabllldade ou das 
Infrações pol~acinlnlstralvas em que poaaam ser lndli::lados, obede
cerão as normas previstas na leglslação federal e nesta Lei OrgAnlca. 

SEÇÃO li 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 

Art. 71 - Ao Prefeito compete privativamente: 

1 - Iniciar o processo leglslatlvo na fonna e nos cases previstos 
emlel; 

li - exercer, com os SecretArlos Municipais e demais auxilia
res, a direção superior da Administração; 

Ili - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas 
pela Clmara, e expedir regulamentos para sua fiel eicecuçlo; 

IV - vetar projetos de lel, no todo ou em parte, na fonna desta 
Lei; 

V - nomear e exonerar os Secretãrlos Municipais e demais au
iclllares; 

VI - convocar extraordinariamente a Clmara Muntclpal, no re
cesso, em caao de relevante Interesse munlclpal; 

VII - representar o Município, em jufzo ou fora dele; 
VIII - subacrever ou adquirir ações, realizar ou aumentar oca

pttal de sociedade de eoonomla mista ou empresas põbllcas, na fonna 
dé lel; 

IX - dispor, a qualquer tftulo, no todo ou em parte, de ações 
ou capital que lenha subscrllo, adquirido, realizado ou aumentado, 11'19-" 
diante expressa autorização da Camara Munlclpal; 

X - propor à Clniara Municipal projetos de lei relatlvoa ao pi• 
no plurianual, diretrizes orçamentlrlas, orçamento anual, dfvlda põbllca 
e operação de crédito; 

X1 - propor à Càmara Municlpal sobre regime de concessão ou 
pennlssão de serviços p6bllcos municipais; 

XII - encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia 
31 de março de cada ano, a sua prestação de contas, bem como o b• 
lanço do exercido llndo; 

XIII - encaminhar à CAmara Munclpal até o dia dez do mês 
subseqüente o balancete mensel da Prefeitura, acompanhado dos de
monstrativos dos empenhos e pagamentos realizados; 

XIV - encaminhar aos órgãos competentes os planos de apU· 
cação e as prestações de contas exigidas em lel; 

XV - apresentar à Cãmara Munclpal, até quarenta e cinco dias 
após a sua sessão Inaugural em função de novo exercício, mensagem 
sobre a sl1uaçho do Munlcfplo, soltcttando as medidas de Interesse p6-
bllco que julgar necessãrlas; 
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KVI - propor à Câmara Munlclpa! a oontrataçao de emprésrt· 
mos para o Munlclplo, tazendo a re$peetlva 1Mnsa9em acompanhada de 
compelente e circunstanciado plaino de aplicação; 

XVII - decretar desaproprfaçlo e Instituir servidões; 
XVII! - apres&ntar, anua!ments, à ~mara Munlclpal, reJa16rlo 

das obras e seivlços munlctpa\s; 
XIX - &lCPedlr decretos, portarias e outros atos administrativos 

bem como detsrmkrar a sua publlcaçlo; 
XX - prestar à CAmara Municipal as lnfonnações que lhe forem 

pela mesma sollcltadas, no prazo de trinta dias, na forma estabelecida 
nesta Lei OtgAnlca; 

XXI - colocar à disposição da CAmara Municipal, dentro de dez 
dias. as quantias que devam ser despendidas de uma só vez, e, até o 
dia 20 de cada mês, a parcela que vai perfazer o duodécimo de sua do
tação orçamenlárla; 

XXII - propor à Câmara Munlclpal o Plano Diretor; 
xxm - aprovar projetos de e<:liflcação e planos de loteamento 

e arl'tlsmento, obedeckfM as nol1Tt85 municipais; 
XX.IV - superintender a arretedação dos tributos e preços, 

bem como a guarda e apllOllÇlo de receita, autorizando as dnpnas e 
pagamentos dentro das dlsponlbllldedes orçamentárias ou dos crádltos 
votados pela CAmara; 

XXV - apltcar muttas previstas em lftls e contratos, bem como 
relevá-las quando Impostas !rregulannente; 

XXVI - prover ou desprover os cargos pllbllcos. ne lorma da 
lei, e 8ll:pedlr os demais atos referentes à sltuaçlo lunclonal dos servi· 
dores; 

XXVll - dispor sobre a organlzaçaa e funcionamento da adml-
nlstração municipal, na lorma da lei; 

XX.VIII - conceder, permitir, ou autorizar o uso de bens muni
cipais por terceiros, após as autorizações leglslativas necessárias, 
quando for o caso; 

XXIX - enviar à Câmara Municipal, atê o dia 30 de setembro 
de cada ano, o projeto de !el do orçamento anual, das diretrizes orça
mentllr!a_s e do orçamento plurianual de lnvestlmenlos; 

XX.X - resolver sobre os requerimentos, reclamações ou repre
sentações que lhe forem dirigidos; 

XXXI - oflclallzar, obedBC:ldas as normas urbantsllCM ap!lcã· 
veis, os logradouros p6bllcos; 

XXXll - requisitar força policial para garantia do cumprimento 
dos seus atos, quando Isso se l!zer necessário, bem como razer uso da 
Guarda Munlclpal, no que couber, lendo em vlsUI a preservação da ln
columldade do patrl~nio p{lbllco municipal; 

XXXlll - decretar o estado de emergência quando for necessá· 
rio Pf8S9Mt ou proniameni. 1estabelecer, em locais determJnados, no 
plano munlclpal, a ordem põbllca oo a paz social; 

XXXIV - exercer outras atribuições prevtstas nesta Lel Orglni· 

"'· 
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SEÇÃO Ili 

DOS AUXIUARES DO PREFEITO 

Art.. 80 - Os SecretArlos Munlclpeis são auxiliares diretos do Prefeito, 
de livre nomeação dO Cher. do Poder Executtvo dentre cidadãos maio
res de vlnle e um anos, no pleno exerclclo d6 seus direitos poJIUcos. 

Par4grafo llnico - O nQmero e compelênda dOs SecretArlos 
~nlclpals serão definidos em lel estrutural, que também definirá os de
veres e responsabllldadn desses auxlllares do governo muntclpal, 

Art..81 - Para concorrerem a cargos eletfw>t, os Secret4rlos Muni~ 
pais deverão deslncompatlbftlzar-ae atê seis "18898 antes do pleito, 

SEÇÃO IV 

DA RESPONSABIJDADE DO PREFEITO 

Art. 12 - O Prefelto aerd. prooeuadO e Julga.do: 

1 - pelo Tr\b\Jnal de J\lSUÇa, nas lntraçõas peflal9 coroons e nos 
crimes de responsabilidade, nos lermos da leglSlaçlo federal; 

li - pela CAmara Munlclpal, nas ln~aç6es poll\loo-admlnlstratl
vas, nos lermos do Regimento Interno, &889gllrados, dentre outroe re
quis"°8 de validade do ProoM60, G oontrad!tórlo, a pub!kldade, a am
pla defna corn os meios a ela Inerente•, e a decisão motivada que se 
llmltart a decretar a cassação do mandato de> Prefeito. 

§ til - A<hltk-se-t a <lendncla por qualquer Vereador e por 
qualquer mun(cipe eleltor. 

§ ~ - Nlo parlk:tparã do processo nem do julgamento o Ve
reador denunciante, 

§ 311 - Se, decorrtdos cento e oitenta dias, o jUlgamento nlo 
es1\ver c:onclufdo, o proceso ser6 arquivado, sem preJufio de nova de
nõncJa, ainda que sobre os mesmos fatos. 

§ 411 - O Prefeito, na vigência do seu mandato, nAo pode ser 
r_,sponsab\\lzado por atos e&1ranho8 ao exe-rcrao de auaa funçõn. 

Al't.. 83 - O Prefeito perd4N'4 o mandato: 

1 - por cassaçao, nos lermos do Inciso li e partgralros, do a~ 
go anterk>r, quancto: 

a) !rnp&dir o regular funcionamento da Cllnata.; 
bl knpedlr o exame de livros,. folhas. de pagamento • demala 

documento5 que devam conslar dos arqutvos da Prefeitura, bem como a 
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verlflcação de obras e serviços municipais. por comissão de Investigação 
da CAmara, ou auditoria regularmente lnstitufda; 

e} desatender, sem 11\0llvo justo, as convocações ou os pedidos 
de informaçlo da Cl!imara, quando feitos a tempo e de forma regular; 

d) retardar a puO/lcaçl:o ou deb:ar de publ/oar as 161.s 6 atos 
sujeitos a e&&a forme.Hdade, em função do requisito de operallvidade; 

e) deixar de apresentar à CAmara, no devido tempo, e na fonna 
regular, a proposta orçamentária; 

f) descumprir o orçamento aprovado para o e11erdcto financeiro; 
g) praticar, contra expresssa disposição de lei, ato de sua com

pefê))CJa, ou omJllr-se na sua prâllca; 
h) omlllr-se ou negllgenclar na delesa de bens, rendas, direitos 

ou interesse do Município, sujeitos à admlnlstreçlo da Prefeitura; 
1) ausentar-se do Munlcfplo por tempo superior ao pennltldo em 

lei, ou afastar-se da Preteltura sem autorização da C&mara Muntclpal; 
iJ proceder de modo lncompatfvef com a dignidade e o decoro 

do cargo; 

do; 

li - por extinção declarada pela Mesa da Câmara, quando: 
a) sofrer condenação criminal em sentença transitada em julga-

b) perder ou tiver suspensos os seus direitos polftlcos; 
e) o decratar a Justiça Elftltora!, na forma da !ai; 
d) renunciar ao cargo, por escrito, considerado corno renúncia 

o nlllo comparecimento para a poSSEi no prazo prevtsto em lei. 

Art. 84 - O Pretetlo Munlcipl!ll ftcarâ suspenso de suas funções, uma 
vez submetido a processo e íulgamento, na forma do artigo 82 desta Le! 
Orgânica, pelo prazo de até cento e oitenta dias, flndo o qual se se tra· 
tar de feito da competência do Tribuna! de Justiça, oessarê. o afaata
mento sem prejulzo do regular prosaegt.1imento do processo naquela 
esfera jurlsdlclonal, enquanto que, no caso de processo a cargo da Câ
mara, Igualmente retomarã às suas funç6es ae o procesao nlo for con
cluTdo no prazo prefixado na forma do§ 311 do referido artigo. 

TfTULO Y 

DA ORGANIZAÇÃO llUHIGIPAL 

CAPfTUl.O 1 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art.. 85 - A Administração Municipal, colada como Direta, compreende 
as secretarias ou órgãos de personalidade jurfdlca própria • 
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Parêgrafo Único - Os õrgãos da Administração Direta e as en
tidades da Administração Indireta serão crlados J!l0' lei específica, fican
do estas 0.lttmas vinculada& às SecratQriaS ou Orgãos equiparados em 
cuja lirea de competência esllver enquadrada sua principal atividade. 

Art.81 - A Administração Pllblk:a Direta. e Indireta obedacerã dentre 
outros princípios de direito plibllco aos da legalidade, Impessoalidade, 
moralidade, publlcldade, razoabilidade, Interesse põ.bllco, descentratl
zação, democratização, participação popular, transparência e valorlza
çl.o dos servidores pllbllcos. 

§ 19 - Todo órgão ou enlldade municipal prestará aos Interes
sados, no prazo da lel e sob pana de responsabl\ldade 1uru:ional, as !o
fonnações de interesse particular, coletivo ou geral, ressalvadas aque
las cujo sigilo seja lmpresclndlvel, nos casos reterldos na Conslltulçllo 
Federal. 

§ 22 - O B.1end\men10 a petição fmmulada em delesa de direito 
ou contra J/egalldade ou abuso de poder, bem como a oblenção de cer· 
lldões Junto a repartições pObllcas, para defesa de direitos e esclarecl· 
mente de situações de Interesse pessoal, Independerá de pagamento de 

-~ 
§ 32 - A publfcidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos ou entidades municipais, deverá 1er carêter edu
cativo, lnlom'\8.tlvo ou de orientação social, dele não podendo constar 
nomes, slmbolos ou Imagens que caracterizem promoção pessoal de 
aul01\dades oo 1unclonàrlos pôblleos. 

§ 4~ - t;: vedado ao Município veicular progaganda que resulte 
em prática dlscrimínat6rla. 

Art. 17 - O Munlc!plo manten\ a Guarda Municipal, destinada à prote
ção das insta/aÇÕes, bens e servlç0s municipais, conforme dispuser a 
lei. 

Parêgrafo Único - A lei poderá atribuir à Guarda Municipal 
a lunção de apolo aos seNlçes municipais ailt\os ao exerclcio do poder 
de porícla no ãmbllo de sua competência, bem como a flscallzação do 
trânsito. 

CAPÍTL.t.0 li 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

Arl. 88 - Os servidores da administração pública mun.lclpal direta, 
das autarquias e das fundações lnsUtu,das ou mantidas pelo Poder Pú· 
bikm \Mão regime iurldlco {mito e planos de canelra. 
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§ 12 - A lei assegura1A aos senrldores da admJnJS!raçlo dJrela 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições Iguais ou ~ 
lhadas do mesmo Poder, ou entra~ Nrvldores dos Poderes l.eg/slatlvc 
e Executivo, ressalvadas as vantagnes de carê.ler Individual e as relati
vas à natureza ou local de trabalho. 

§ 2". - Aplica-se aos servidores a que se refere o caput deste 
artigo, o disposto no artigo 79, Incisos IV, VI, VIII, IX, XII, XIH, XV, XVI, 
XVfl, XVIII, XIX, XXII, XXlfl e XXX, da Constituição da RepQbflca, relati
vos aos direitos sociais. 

§ 32 - Os servidores municipais que fizerem adoção na fonna 
da leglslação civil, farão jus a licença remunerada, contorme a lei dis
puser. 

Art. 19 - Fica a888gurada A servtdora gelJient&, na tonna da lei, a 
mudança de função, nos casos em que hOuver recomendação médica, 
sem prajufzo da venclmantos e demais vantagens do cargo ou função, 

Art, IO - Fica assegtJrado o aoesso das pessoas deficientes aos cal" 
gos, empregos e funções <la administração direta e Indireta do Municí
pio, desde que a deficiência fl'sfca, mediante oomprovaçlo mêdfca, nlo 
Impeça o exerdclo da função, garantindo-se as adaptaÇões neoesaêrlas. 

Art. 91 - Os servidoras da Administração Direta e lncllrela que Incor
rerem na prática do racismo serão punidos na forma da fel, podendo ser 
demitidos a- b_em do serviço pCibllco, independente de oulras penalida
desa que estiverem sujeito$, 

ArL 92 - Cabe ao Munlc:rpio a implantação de uma estrutura prevl-
denc:Jêria que vlablllza os princípios previstos na Constituição Federal, 
garantindo a partk:lpação dos segurados na sua gestão. 

Parâgrafo Únloo - Enquanto o Munlcfplo não dispuser de a. 
trulura a nlvel da prevldêm;/a, na forma pravlsta por asta artigo, poderá 
essa lacuna ser contornada atrevlls de sistema de convênio com 6rgão 
ou entidade qtJe realize a moda/Idade ~ proteçlo social de que se tra
to. 

ArL 93 - ~ garantido o direito à livre associação sindical. O direito de 
greve será exercido nos tennos e nos /Imites deflnldoe na lei compt. 
mentar federal. 

Art. 94 - A Investidura em cargo ou emprego depende, sempre, de 
aprovação prévía em concurso público de provas ou de prOYas a tRulos, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão, declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração. O prazo de validade do concurso p(lblloo 
serã de até dois anos, prorrogável por uma vez, por Igual perlodo. 
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Art. 15 - SerA convocado para assumir cargo ou 11mprego aquele que 
tor apl'O\lado em concuao p(lbllco de provas ou de provas e lltulos, com 
prioridade, durante o prazo previsto no edital de convocação. sobre no
vos roncursados, na catrelra. 

Art. 19 - São esdivels. após dois anos de efetivo exercfclo, os servi· 
dores nomeados em virtude de concurso póblloo. 

§ 111 - O servidor ptibllco estjvel a6 perder& o cargo em virtude 
de sentença judicial ou mediania processo admlnlscrattvo em que lhe 
&ela UHgurllda ampla det.&a. 

§ 211 - Invalidada por sentença judicial a demlslllo do servidor 
estivei, aerA. ele reintegrada, se.rido o '8'19RtUe.\ ocupante da ..,age. re
conduzido ao cargo de onde proveto, sem direito li indenlZaçlo ou apro
veitado em um terceiro cargo, ou ainda colocado em dlspontbllldade. 

§ 3~ - Extinto o cargo ou declarada sua desneoessldade, o 
servidor esthel tlcarã em dbponibllldade remunerada proporcional ao 
seu tempo de serviÇo pCibllco, até um adequado reaproveitamento em 
outro cargo. 

Art. 17 - Os cargos em oomlll&IO e funções de collflança '8rão &JC&r• 
c:idott, pralerenetalmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira 
t6cnica ou profl'8ional, nos te.608 e condições pnwl81.as em lel. 

Art. 1a - Lei especmca estabetecerA os casos de contratação por 
tempo determinado para e.tender neeesstdade lafttportria de eKCGpcioaal 
Interesse ptibllco. 

Art. ff - O Sfrvldor serã aposentado: 

1 - compt,1Jsortamente, aos setenta &nof de Idade, com pro-
1/9ntos proPorclonall ao lempo de serviço: 

li - por 1nvalldez permanente, 99ndo os prowntos Jmegrais 
quando esu apoeentador/a decorra de acldenles em serviço, mol6atla 
proflaslonal ou doença gra'l8, contagiosa ou incur.Avel, especificadas em 
lei, e, nos demais caso.. com proventos proporo\onale; 

Jll - ..aluntarfamente: 
8J 80& trinta e cinco anos de serviço, se homem. e aos lrlnta 

ano&, &e mulher, com provento& integrai&; 
b) aoa trinta anoa de efelivo exercfdo em funções do maglst6-

rlo, se prof(tSSOr, e ..,lnte e cinco anos, se professora, com pr0\'811'°8 i~ 
teg1a\6; 

c) a08 trinta ano& de •rvlçe, se homem, e aos vinte e cinco 
anos, se mulher, com pro'letltos propol'ClonaJs a esse tempo; 

d) aos sessenta a e.Inca. anos de idada, se hOmem. a aos ses
senta, SI mulher, com prowntos propordonals ao tempo de serviço. 
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§ t9 - A lei poderê estabelecer exc::eções ao disposto no inciso 
Ili, "a .. e "f!', no caso de exercício de atividades consideradas penosas, 
insalubres ou perigosas. 

§ 29 - A lei disporá sobre a apos&ntadorla em cargos ou em
pregos temporArtos. 

§ 39 - O lempo de ser.ilço pdbllco federal, estadual ou munlcl
pal serà computado integralmente para os eleitos da aposentadoria e 
dfspon!bflfdade. 

§ -49 - Os proventos da aposentadoria serio revfslos, na mes
ma proporção e na m&sma data. sempre que ss modificar a remunara~o 
dos servidores em aúvldade, e estendidos aos lnallvos quaisquer ben&
f(clos ou vantagens posteriormente conoodldOs aos servidores em atlvi· 
dade, lncluslve quando decorrentes da transformação ou reclasslllcação 
do cargo ou lunção em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 

§ 5" - O beneffcio da pern;Ao por morte corresponderá ê totali
dade dos vencimentos ou proventos do ser'Jldot la/acido, até o limite 
eslabelecldo em lei, observado o disposto no parãgralo anterior, 

Art. 100 - A revisão geral da remunaraçto dos servidores póbllcos 
far·s&-ê sempre na mesma data e com os mesmos Indicas. 

Art. 101 - A le! fiXarA o !Imite máximo e a relação da valores entre a 
maior e a menor rorr11,1neraçlo dos servidores públicos da Adrnlnlstraç!o 
Direta ou Indireta, observado, como UmJta mhlmo, os valores percebi
dos corno remuneração, em espêcie, pelo Prefeito. 

Parê.grato Único - Observar·se-ê, no que couber, o disposto 
no artigo 17 das Dlsposlç~es Transllõrlas aderentes à Constituição F&
dera!, reduzlnd~se a remuneração de qualquer servidor põbHco munf· 
cipel que tenha a soma dos seus vencimentos, vantagens e adicionais, a 
qualquer tNulo, apre$8n1Bndo montante que axceda a remuneração do 
Prefeito, de modo que esta passe a constituir o llmite dos ganhos da· 
quele 51;1rvldor, sem que se possa Invocar direito adquirido, como Irisa a 
ConstUuk;!lo. 

An. 102 - Os venciment()S tios cargos do Poder Legislativo, para car
gos Iguais ou assemelhados, não poderão ser superiores aos pagos 
peto Poder Execulivo. 

ArL 103 - Ê vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto quando houwr compatibllldade de horãrios: 

1 - a de dois cargos de professor; 
li - a de um cargo de prolessor com outro técnico ou cientffico: 
m - a de dOls cargos privativos de médico. 
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Parêgrafo Único - A proibição de acumular estende-se a em
pregos e funções. e abrange autarquias, llJfllpresas pObllcaa, sociedades 
de, economia mista e fUndações mantldas pelo Poder PObUoo. 

Art.. 104 - Os acréscimos pecunlê.rios percebidos por servidor pOblloo 
não serão computados nem acumulados, para fins de conceaelo de 
acr69clrnos utterlores, sob o me8!TIO tft\llo ou id!Krtlco fundamento. 

Art.. 105 - Os cargos pObllcos serão criados por lei, que flxarA sua 
denominação, padrão de venclmerrtos, condições de provimento e lndl
caré. ns recurSt1S-!)&la& quais serãn pagti5 seus t1CUpantt&. 

Parê.grafo Único - A crfaçlo e eirtlnçlo dos ct11rgoa da ctmara, 
bem como a flxaçlo e alteração ele seus wnclmentos, dependerlo de 
proposttl de Iniciativa da Mesa. 

Arl. 108 - O servtdor pObllco municipal serA reaponsâwl, clvtl, crlmf. "ª' e adrNnlstraUvamer.te, pelos atos que praticar tKI exerddo de t.arv<> 
ou função, ou a pretelrto de exerct-lo, 

Art. 107 - Os titulares de Orglos da Admlnlstraçlo da Prefeitura d• 
verão atender convocação da C4mare Mu"iclpe.l para prestar hciareclo 
mer.tos sobre assunto de sua competência. 

CAPfTtl..O Ili 

00$ BENS MUNICIPAIS 

Art. 108 - Conslttuem bens municipais todas as coisas: mõlHlls e Imó
veis, bem como direitos e ações que, a qualquer tftulo, pertençam ao 
Município. 

§ 1 v - Perlencem ao Munlcfplo, em termos de palrlmõnlo Imó
vel as terras devolutas que se locallzern dentro de seus Hmllea. 

§ 2~ - Os bens municlpalS destlna,..s•Ao. prioritariamente. ao 
uso pObllco. 

Art. 109 - Cabe at1 PrefeHo a administração dos bens munlclpala, 
respeitada a compettncla da Cêmara qua"IO àqueles utlllzados em seus 
serviços. 

ArL 11 O - A allenaçlO de bens munlcU>als, subordinada à existência 
de Interesse pObUco devidamente Justificado, wrê sempre prtteedlda de 
avallaÇlo, e obedecerà As seguintes normas: 

1 - quando im6vels, dependerá de autorlzaÇlo legl11lattva e de 
concorrtmcla: 
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li - quando mõvels, depender! de llcitação, sendo esta dl&
pensada. nos seguintes casos; 

a) dcação, que $er4 permitida exc/uslvamenle para llm de Inte
resse social; 

b) permuta; 
e) ações. que serão vendidas e:m Bolsa, após aurcrlzaç4o le

glslatlva. 

§ 1 v - O Munfcfplo, preferentemente à 'lenda ou doação de 
seus bens Imóveis, outorgarA concessAo de direito real de uso, rn&
dlante prévia autorização leglslallva e concorrência • 

§ 2" - A concorrência a que se refere o parégraro anterior po
derê ser dispensada por lei, quando o uso se destinar a concessionãrla 
do serviço pObllco, a entidades asslstene\als, ou quando houver Interes
se pllblico relevante, devfdamenle justificado. 

§ 30 - A venda aos proprleté.rlos ele Imóveis 11ndelros da áreas 
urbanas remanescentes e fnaproveilávefs, dependerá apenas de prévia 
avallaç!a e autorização leg!slatlva. 

§ 4e - As âreas resultantes de modificação de alinhamento se
rao alienadas nas mesmas condições do parágrato anterior. 

§ 5g - Depenclerâ de licitação, nos casos prevls1os no parà
grafo anterior, a vencia de dreas urbanas remanescentes e inaproveitã
veis, havendo mais de JJ1T1 proprietârlo de Imóveis llndelros. 

Art. 111 - A aqulsíção de bens Imóveis, por compra ou permuta, de
penderá de prévia avaliação e autor!zação !egislallva. 

Art. 112 - O uso de bens municipais por terceiros poderã ser feito 
mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso, e o 
interesse püblico, devidamente justlllcado, o exigir, via lei. 

§ 1P - A concessão adminlsfraflva dos bens ptlb!lcos de uso 
espacJal e domlnlals dependerã de lei e de concorrência, e lar-se-â me
diante contrato, sob pena de nulidade do ato. 

§ 22 - A concorrbncia a que se retare o parágrafo anlerior po
<lerã ser dispensada. mediante lei, quando o uso se destinar a conces
sionâria de serviço püblico, a entidades a$Sistencia•!!I ou quando houver 
interesse póblico relevante, devidameme just/tfcada. 

§ 32 - A concessão administrativa de bens p(lbllcos da uso co
mum somen1e poderá ser outorgada para finalidades escolares., de as
slslêncla saciai ou turlstlcas, mediante autorização legislatlva. 
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§ 49 - A permissão, que poderá incidir sobre qLJalquer bem 
públíco, serà a 1ftu!o precário, na forma da lei. 

§ 59 - A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem 
público, serã feita por porlaria, para atividades ou usos especmcos e 
transltõrlos, pelo prazo mãximo de noventa dias, salvo quando para o 
fim de formar can1elro de obra pôb!lca, caso em que o prazo correspon
de rã ao da duração da obta. 

CAPfTULO IV 

DAS NORMAS ADMINISTRATIVAS 

Art. 113 - As leis e atos adminlslratlvos de efeitos externos da Adml· 
nlstração D\reta e Indireta deverão ser publlcados no 6rg!o oficial do 
Municfplo, ou, na falta deste, em iornal locar ou regfonal mais próximo. 

§ 12 - Os atos de efellos externos só produzirão efeitos apõs 
sua publicação. 

§ 2Q - A publícação dos atos não normativos poderã ser resu-
m\da. 

Art. 114 - O Poder Executivo publicarà e envlarà ao Poder Leglslatl
vo, no mâximo trln1a dias após o encerramemo de cada semestre, relató
rio completo sobre os gastos publicltãrlos da Administração Direta e ln
dire1a, para fins de averiguação do cumprimento de disposto no pará
grafo 12 do artigo 37 da Constltulçao da República, 

Art. 115 - Fica vedado, a todos os órgãos da Adminlstraçao Direta 
e Indireta, inclusive ao Prelelto, recusar lnlormações, de qualqLJer natu
reza, quando requisitadas por escrito e mediante justificativa, pela Ca
mara Municipal, através da Mesa, dos Vereadores ou da Comissões. 

§ 12 - É lixado em trinta dias, prorrogáveis por mais quinze 
dias, desde que so!idtadô e devidamente justificado, o prazo pata que 
os responsáveis pelos Orgáos da Administração Direta e Indireta prestem 
as inlormações ou encaminhe os documentos requisitados pelo Poder 
Legislativo, na forma do dispos1o no presenle artigo. 

§ 22 - O n.!io atendimento no prazo estipulado no parágrafo 
anterior faculta o recurso judicial adequado para fazê-lo cumprir. 

§ 3ç - A omissão de parte do Prefeí1o sujeita· o a processo e 
iulgameolo pela Cãmara Mun\clpal, dado que a sonegação das informa
ções inclui-se no rol das Infrações polftico-administrativas. 
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Art. 11 e - O Município deixe rã de conceder licença ou autorização, e 
as casse.rã 96 preexistentes, quando, em estabelecimentos, entidades, 
representações ou associações, ficar provada a pr6tlca do racllllTIO como 
polttlca segregaclonal, lncluslve por açlo d• nus s&:lce, gMenteS. ad
minlslradores e prepostos, dada a figura criminosa objeto do Inciso Xl.11, 
do artigo 50, da Constltutção Federal. 

Art. 117 - O acesso aos ducumentog põblk:os é facultado, livremente, 
a todos os munfclpes, ressatvadas as lnfmmaç6ssi •expedientes cujo si· 
gllo seja legalmente prefixado. 

§ 1 o - Para os efeitos deste artigo, consideram-se ducumentoa 
póblicos tanto os de Interesse individual quanto os de Interesse da cole
fi\'ldade em g&ral, por via do re!aclonamenlo com a At:m!nJ.straçlo Muni
cipal. 

§ 211 - São também considerados pCibllcog os duc1AT1entos p~ 
duzldos no exercfclo das respectivas funções, e em razão delas. pelos 
Htulares de cargos dos POderes leg!sJatlvo e Exea1tlvo. 

Art. 11 a - A administração ê obrigada a fornecer a qualquer cidadão, 
para defesa de seus direitos e escfereclmentos de sftuaç6es de seu lnt. 
resse pessoal, no prazo mãxlmo de vinte dias Citeis, certidão de atos, 
contratos,. dec:isões ou pareceres, sob pena ele re!lpOnaabllldade da au
toridade ou do servidor que negar ou retardar a sua expedição, bem 
como atender as requisições judiciais no prazo lixado i>ela autoridade 
judfciãrfa. 

CAPfrulo V 

DAS OBRAS E SERVIÇOS PÓBUCOS 

Art. 119 - A realização da obras põbllcas municipais deYerã estar 
adequada às diretrizes do Plano Diretor. 

§ f9 - As obras referidas no capdicteste artigo antes cte serem 
llc:lladas deverão ser detalhadamente apresentadas para ampla discus
são com a populaç!o, em seguida avaliadas na Câmara Munlctpal, 
quanto ao grau de prioridade para o municfplo, ficando a reallzaçl.o da 
llc:ltação na dependência de comprovação da necessidade da obra nos 
termos propostos e consaqllente aprovação do laglslativo Municipal. 

§ 2v - Excluem-se da obrigatoriedade do par.Agrafo anterior as 
obras que necessllarem urgência para rea112açllio e que, se nl!io reallza
das. venham comprometer a passagem de veículos,, deslocamento de 
p&Oestres 8 coloquem em risco a sallde da população. 
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Art. 120 - Na prestação dos serviços pCtblicos são requisitos índis
pensávels a continuidade, regularidade, uniformidade, atualidade e eli· 
ciência. 

Art. 121 - Os serviços pllblicos municipais serão prestados, preferen
c:lahnente, pela Admlnls1ração Direta ou Indireta. 

§ 19 - A prestação de serviços põbllcos por particulares ape
nas se dart mediante prévia lei sob regime de concessão ou permissão 
e sempre através de llchação quando restar demonstrada, por estudo de 
natureza técnlça e econõmlca, a lmposslbilidade ou a lnviabllidade de 
oulra forma de realiZação dos mesmos serviços. 

§ 2g - Os serviços concedidos ou permitidos licarão sempre 
sujeitos li flscallzação do Poder Póbllco, podendo ser retomados quando 
não atendam satisfatoriamente as suas flnalldades ou as condições do 
eontrato. 

§ 3V - Não serlo subsidiados pelo Poder Põbl!co, em qualquer 
medida ou clrcunstlmcfa, os serviços prestados por particulares. 

§ 4v - O não clWnpdmenlo dos encargos tr'abalhlstas, bern co
mo das norma& de u.Clde, higiene e segurança do tre.balho, pela presta
dora de serv1çot1 pLlblicos, importará rescisão de contrato SEml dlrei1o 
e lt\denlt&Çlo. 

Art. 122 - As Ucltaç6a.6 realizadas pelo Munk:Cpto para compras, 
obras e serviços, serão procedidas com rigorosa observ!ncfa das nor
'1!\&11. oera!e objeto de !eg!slação federe.!, ob'8Nados os. !Imites mã>:lmos 
do valor estabelecldo por essa leglslaçãg. 

§ fV - A legislação ordinária estabelecerá lfmttes diferenciados 
para e. reallJ:ação de !!citações pelas unlda<kls descentral\z.adae da ad
ministração munlcfpal, bem como os casos de dispensa e e1dgêncla de 
llcltaçlo. 

§ 2v - As licitações real\z.adas peto MunicfpiO para a realização 
de obras públlcas deverão ser realizadas especificando o valor global 
d66 obras, aneitando-se projeto detalhado de.a mesmas. 

§ 3" - Havendo llcltaçl.o através de cartas convites, estas de
verão ser enviadas em tempo hábil a tod;1s as firmas cadaslradas na 
Pf91e!tu1a Munlclpal e suas o6plas à CAmar.a Mun\Cipal, com a repr<Xlu
ção das respectivas manifestações a nl'Vel de respostas, para a mais am
pla dNulgação e arQuM>. 
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TITtA.O VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPfTl.l.01 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

SEÇ/i.o 1 

DOS PRINC{PIOS GER/\IS 

Art. 121 - O sistema lrlbutlrlo municipal "rã regulado pelo disposto 
nas Constituições federal e Estadual, nesta l.ei e pelas leis que vierem 
a ser adotadas. 

Art. 12':4 - O munlcfplo poderê. lnstltulr os 54:1guintQs tributos: 

·-~ li - laxas, em raz!l.o do exerdclo do poder de polfcla ou pela 
uttlluçlo, elettva ou potencial, de serviços p6bllros de soa atribuição, 
esp&cftk:os e dlVisl\lels, prestados ao contribuinte ou postos à S\la dls~ 
slção; 

Ili - contribuição de melhoria decorrerrt& de obras pliblieas. 

§ 1 v - Sempre que posslvel, os Impostos terl'lo carã.ter pesS()al 
e S8flo graduados segundo a capacidada econômica do contribuinte, 
facultado a administração lrlbutária, especialmente para conferir efett
vemenM esses qb/(lllVOS. kfentlbr, r8$peffadoa 08 direitos lndl"ldua/s 
e nos termos da lei, o patrlmõnlo, os rendJrnentos e as allvldades eco
nõmlcas do contribuinte. 

§ 211' - As taxas não poderão ter base de cãlculo própria de lm-
postos. 

§ 3v - O Münlcfplo lnstltulrã contrlbul!;:Ao facultativa de seus 
S4!1JVldores, pare custeio, em beneffcio destes, de sistemas de previdên
cia e assistência m6dico-soclal. 

§ 411' - A taxa de locallzaçlo $6 ê devida uma línlce vez, por 
ocaajlO da h\stalaçAo, sendo Indevida e sua renovação anual, a não aer 
que o contribuinte mude de endereça. 

SEÇÃO// 

DAS UMJTAÇÔES AO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 125 - Sem prejuíw de outras garantias asseguradas ao conlrl· 
b\llnte, ê vedado ea Município: 

47 



1 - exigir ou aumentar lrlbulo sem lef que o eslabeleça: 
1l - Instituir tratam&nto deslgual enlre contribuintes que se en

contrem em situação equivalente, proibida qualquer dlstlnçao EllT1 razio 
de oc\l?açâo proflsslonal ou 1unção por eles eiterclda. lndep&ndente da 
denominação jurklica do$ rendimentos, tftulos e direito&; 

Ili - cobrar trlb1,1tos: 
a) em relaçao a fatos geradores ocorridos antes do início da vi

gência da rei que os houver Instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada 

a rel que os Instituiu ou aumentou; 
IV - utlllzar tributos com eleito de confisco: 
V - &S1abelecer \imhações ao tr!fego de pessoas ou bens por 

melo de tributos inteimunh:~lpa\s ou quaisquer outros, resse.lvsda a co
brança de pedágio pela utlllzação de vias conservadas pelo Poder PG
bHco; 

VI - lnsUtulr lmpos!os sobre: 
a) patrimônio, renda ou seNiços da União, dos Estados ou de 

outros Mun1cfplos: 
b) templos de qualquer culto; 
e) palrlmônlo renda ou serviços dos par1\dos pol~lcos, \ncluslve 

suas fundações. de.s entidades slndlea!s dos trabalhadores, e lnstttu!
ções de educação e de assistência sodal sem fins lucraUvos,. atendidos, 
os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua lmpros-
são; 

Vll - cobrar taxas AO$ casos de: 
a} pe11çtio em delesa de direitos ou contra llegal!dade ou abuso 

de ooder; 
b) obtenção de certidão espec!fk:aMente para ttns de: defesa de 

direitos e esclareclrnenkl6 de sltuaç6es de Interesse pessoal. 

§ t 0 - A vedação expressa do Inciso VI, ..... , é extenstva às 
autarqulas e às fundações Instituídas e manlldas pelo Poder PObllco no 
que se refere ao patrlrnbnlo, 81 renda e aos serv)ços vinculados às suas 
f!nalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 29 - O disposto no Inciso VI ...... e no parágrafo anterior, 
não se apllca ao p•lrlmOnlo, ê renda e aos servfços reraclOnAdOs com a 
exploração de atividades ec:onõmfcas regidas pelas normas ap/Jc4vefs a 

·empreendimentos privados ou em que haja contraprestaÇlo ou paga
mento de preços ou tartta pelo usuário, nem exonera o promllente com
prador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem lrn6vel. 

§ 3° - As vedações eXPl'BSS8S no Inciso VI~ •b"" e •e-• com
preendem somenle o património, a renda e os serviços relacionados com 
as ffnalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. 
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§ 4>' - Qualquer anistia ou remissao que envolva matéria tri
butãria ou previdenciãria sõ poderá ser concedida através de lei especl· 
lica municipal. 

SEÇÃO IH 

DOS IMPOSTOS 

Art. 126 - Compele ao Municlpio Instituir Impostos sobre~ 

1 - propriedade predial e territorial urbana; 
li - transmissão inter vivos a qualquer tnulo. por ato onero

so, de bens imóveis, por natureza ou acessãn lfsica, e de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de dlrei1os à sua 
aquisição; 

Ili - vendas a varejo de combustlveis llquidos e gasosos, ex· 
ceio Oleo dlesel: 

IV - serviços de qualquer natureza não-compreendidos no ar
tigo 155, inciso 1, b da Constituição Federal, dellniocs em lei comple
menlar federal. 

§ 1>' - O imposto de que trata o inciso I, poderá ser progressi
vo, nos termos de lei municipal, de forma a assegurar o cumprimento da 
função social da propriedade. 

§ 2~ - O Imposto rle que trata o inciso li não incide sobre a 
transmissao de bens ou direitos Incorporados ao patrimônio de pessoas 
jurídicas em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou 
direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pes
soa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderanle do ad
quirente lor o comércio desses bens ou direitos, locação de bens Imó
veis ou arrendamento marcanfl/, 

§ 311 - Ao Município caberã, obedecída a leí complementar fe-
der ai: 

1 - fixar as allquotas mãxlma.s dos Impostos de que tratam os 
incisos Ili e IV; 

11 - excluir da incidência do imposto previsto no inciso IV as 
exportações de serviços para o exterior. 

SEÇÃO !V 

DAS REPARTIÇÕES DAS RENDAS TRIBUTÁRIAS 

Art. 127 - Pertencem ao Muni e/pio: 

\ - o produ1o da arrecadação do \mpos1o da União sobre a ren
da e proventos de qualquer natureza, inciden1e na fonte, sobre rendi-
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men!os pagos, a qualquer tnulo, por ele, suas autarquias e pelas funda
ções que Instituir e manti'ver; 

li - cinqílenla por cento do produto da arrecadação do imposto 
tia União sobre a proprletlatle terrltorlal rural, fBlatlvamentB aos hn6v&\s 
nele situados; 

Ili - cinqOenta por cento do produto da arrecadaçAo do lmposlo 
es1adual sobre prop1iedade de vefculos automOlores \\cel'IClados em seu 
terrllõrio; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadtição do im
posto estadual sobre as operações relativas à clrc1.1laçio de mercadorias 
e sobre Pfestações de serviços de transpor1e interestadual e Intermuni
cipal e de cOfTlt.lnicação; 

'li - a respectiva cota do Fundo de ParUcipação dos Mun\clplos 
prevista no art. 159, t. b da Consll!ulção Federal; 

VI - setenta por cento da arrecadação, conforme a origem, do 
imposto a que se refere o art. 153, § 59, li Constltulção Federei; 

VII - vinta e cinco por cento dos recursos recebidos pelo Esta
do, nos termos do art. 159, § 39 da Constttulção Federal. 

Paràgralo Único - As parcelas de reçelta pertenoentes ao Mu-
11icíplo, mencionadas no Inciso IV, serão creditadas conforme os se
guintes crltêrios: 

r - lrês quarlos, no mfnlmo, Nt proporção do valor adicionado 
nas QperaçCes reis.tivas à c\rculaçã.o de mercadorias e nas preslaÇOes 
de serviços, realizadas em seu territõrlo: 

li - atê um quarto, de acordo com o que dispuser a lei esta· 
dual. 

Art, 128 - O Munlcfplo divulgará e pubUcarã, até o ôllimo dia do mês 
subseqOen1e ao da arreeadação, o rnontan1e de cada um dos t1lbulos ar· 
recadados, bem como os recursos recebidos. 

Art, 129 - O Poder P(lbl\co Munlc\pa\, no prazo de cento e oitenta 
dias apõs o encetramento do eicercíclo financeiro, darA publicidade às 
seguintes Informações; 

1 - benefícios e Incentivos fiscais concedidos, Indicando os 
respectivos beneficiários e o monlan1e dQ Imposto reduzido ou dispen
sado; 

li - Isenções ou redução de Impostos Incidentes sobre bens e 
servfçes. 

50 



• 

TITULO VI 

DA ORDEM ECONÕlllCA E FINANCEIRA 

CAPITl.1.01 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 130 - O Município, tendo em vh~la a valorização do hon'!Gm e a li
vre Iniciativa, poderá legls/ar supletfvamente sobre met&f/a scon&ruca e 
flnancelra relativa ao interesse local, respeitadas as Constituições Fed&
ral e Estadual. 

Art. 131 - O Munlcfplo exerceré., no âmbito -de sua competência, as 
funções de flseallzaçlo, Incentivo e planejamento da atividade econ&nl~ 
ca a fim de atender os seguintes objetivos: 

1 - defesa do oonsumldor; 
li - defesa do melo ambiente; 
111 - redução das deslgualdades enlre os dlstrlt()S e entre estes 

e a sua sede; 
1V - promover e incentivar o turismo e o lazer, como !atores de 

desenvolvimento e integração sócio-económicos. 

§ 19 - A exploração direta de atividade econõmlca pelo Muni
cípio s6 se darã que:ndo não houver lnlctatlva privada neste sentido ou 
motivada por relevante interesse ooletlvo. 

§ 211 - O Municfplo apolarâ e estlmularã o cooperatlvtsmo e 
outras formas de associativismo concedendo-lhes lncentl\IOs financeiros, 
na forma da lei. 

Art. 132 - O Município dispensar A às mJcroempresas, às empresas de 
pequeno porte e às pequenas propriedades rurais produtivas. assim de
finidas em lel, lratarnento jurídico diferenciado, visando a lncentlvA-las 
pela sfmpflflcação de suas obrigações administrativas, tributárias e cre
dltfclas, ou pela eliminação ou redução destas por melo de lei. 

CAPfru..O 11 

OA POl..frlCA OE OESENVOt VIMENTO MUNICIPAL 

SEÇÃO 1 

DA POL.tTICA DE DESENVbLVIMENTO URBANQ 

Art. 133 - A poll'tlca de desenvolvimento urbano serê. eJCecutada pelo 
Poder P6blico Municipal conforme as diretrizes gerais fixadas em lel e 
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teré por obJi!l«vo ordi!lnar o pltme desi!lrwohllmi!lnlo das tunçôes sociais 
d11 cld11de e vllas e garantir o bem-eslar de seus habitantes. 

§ 10 - Na ronnulação da política de desenvolvimento urbano 
serão assegurados: 

1 - plano de uso e ocupação do solo que garanta o controle da 
expansão urbana, dos vazios urbanos e da especulação Imobiliária, a 
preservação das áreas ele exploração agrfcola e pecuária, além da pre
servaçll:o, proteçlo e recuperação do ambiente cultural e natural; 

li - plano de programa específico de saneamento bAslco; 
Ili - organização territorial das vilas e povoados; 
IV - obrigatoriedade da exlslência de praça pClbllca nas sedes 

dos dlslrllos; 
V - obrigatoriedade da existência de sfnallzação viária nas se

des dos distritos e nas estradas vlclnals; 
VI - participação ativa das entidades comunitárias no estudo e 

no encaminhamento dos planos, programas e projelos, Etna solução dos 
problemas que lhes sejam concementes. 

§ 2° - A políllca de desenvoMmento urbano, compalívtJI com 
as diretrizes i!I obje«vos estabelecidos nos planos e programas estaduais 
regionais e setoriais de desenvolvimento econõmlco-soclal da ordena
ção do tenlt6r\o, aerê. COMubstanciada atravfls tio plano dlre1or, dO pro
grema munlcfpal de lnvestlmenlo e dos programas a projetos setoriais, 
de duraç.f.o anual e plurlanual, ri!llaclcr.ados com ercr.ogramas ffalco-1\.. 
nancelros de Implantação. 

Art. 114 - O plano diretor dever! dispor, no rMnlmo, sobre os se
guintes aspectos: 

1 - regime urbanístico através de normas relallvas ao uso, ocu
pllÇlo e parcelamento do sOlo, e também ao controle das edificações; 

11 - proteção de mananciais, ãreas de preservação ecolõglca, 
palrlrnbnlo pelaagfstlco, hlstbrloo e cultural, na tolalldade de seu terrllO
rlo; 

RI - prolbiçlo para criação oe animais domêslicos, poeflgas 
e instalações congêneres dentro do perrmetro urbano; 

1\1 - definlçlo de lireas destlnac:las a velculos movidos por anl· 
mais ou dos prõprlos animais quando a serviço den1ro do perímetro ur
bano; 

V - obrigatoriedade de existência de praça pública na sede do 
Munlcfplo. 

Art. 135 - Os planos,, prti.gramas e prnjetas setoriais trn.1nlelpa\s devtt
rlio ser amplamente divulgados para conhecimento pQbllco, garantindo 
l!Vre acesso e. lnfom\eç&eg a eles coneerr.el'\\es. 
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SEÇÃO li 

OA POLITICA HABrTACIOOAL 

Art. 131 - A polftlca habitacional deverl compatlblllzar•se com as dl
retrlzH do plano estadua:I dlt desenvofvlmento urbano, • iaré por ob/,ftfl
vo a reduplo do •dêflctr habllaclonal, a melhorla das condições de ln
tra-eetrutura atendendo, prlorltarlarnem., à população de babca renda. 

PAragrafo Ônlco - Na promoçlo da polftlca hab!tacJo,.,al In
cumbe ao Munlcfpk> garantir o acesso à moradia dígna para todos, as
segurando: 

1 - urbanlzaçlo e locallzaçAo de empreendimentos habltaclo
nats em áreas s«nltáriag e ambiente/mente adaquadtis, Integradas à 
malha urbana, que posslblllt. a acesaibllldade aos locais de trabalho, 
serviço e lazer. 

li - desenvolvfmento de projetos que posalbllitern a lmplanla
glo de unlda.d$s habita.clonais oom dlm&nsões adequadas e com pa+ 
drões sanltêrios mlnlmos de abasteclme.1to de Agua pct6vftl, de esgota· 
manto sanllêrlo, de drenagem, de llmpeza urbana, de destinação llnal 
de resíduos sólidos, de obras de contenção 111m 4reas com risco de de
sabamento; 

Ili - oktrta da Infra-estrutura lndispensâvel em termos da llumi· 
nação pCr.bllca, drenagem pluvial, transporte coletivo e sistema vté.rio. 

ArL 137 - O Município estlmularA e apo1arA estudos e pesqutsas que 
visem à melhoria das condlc;6M habitacionais, através do desenvolvi· 
mento de tecnologias altematlvas que reduzam o custo d& construção, 
respeitados os valores e culturas: IOcais. 

Art. 138 - Na elaboração do orçamento e do plano plurianual deve
ria ser previstas dotações nooessArlas A execução da pollllca habitacio
nal. 

~rt. 138 - O Munfcfpfo eatfmulatá a criação de <:ooperatlvas de tra
balhadores para a COf'/SfTuçlo de casa própria, auxiliando, técnica e ri· 
nancelramente, esses empreendimentos. 

SEÇÃO/li 

DO SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 140 - A polnlca e as ações de saneamento Ms!cosão d6 nature
za põbllca, competindo ao Munlcfplo com a 8Mlslêncla têcnlca financeira 
do Estado, a oferta, a execução, 11. manulençAo e o controle de quaHda
de dos SSIV/ços: deles d6oorrenleS. 

§ 1 Q' - Constitui direito de todos o recebimento dos sontlços de 
saneamento béllloo. 
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§- '211 - A polf\\ca de saneamen1o bâs\c;o do Mun\cfp\o, respeita-
das as diretrizes do Estado e da Unlao, garantir!: 

1 - fornecimento de Agua polâvel às cidades., vflas e povoados; 
li - lnslllufçao, manutenção e controle de sistemas: 
a) de cole1a, tratamento e dlsposiçAo de esgoto sanltãrlo e do

mic\!iar; 
b) de limpeza pública, de coleta e disposição adequada do lixo 

domiciliar, Industrial e hospftalar; 
e) de cole\a, disposição e drenagem de âgues pluviais. 

§ 311 - ~ garantida a par11clpsçlo popular no estabe/ecfmenlo 
das dlretrlzes e da polltlce. de saneamento bêslco do Munlcfplo, bem co
mo na fiscallzaçâo e no cootro!e dos seNlços prestados. 

SEÇÃO IV 

DO TURISMO 

A.rt. 141 - O Municlplo apolarê e lnc:entlvarê o turismo, reconhecen
do-o como forma de promoção soclat, ct1llurel e econõmlce, na forma da 
lei, promovendo dlvulgaçêo dos recursos natur1:1ls e das atrações turfstl
cas. 

Arl. 142 - O Municfplo manterá Atea adequada, fora do perfmetro ur· 
bano e com dependências sanitárias, para que seja utilizada pelos tu· 
r\stas como área de ""camplng", 

SEÇÃO V 

DOS TRANSPORTES 

Art. 143 - O transporte c:olellvo mvnlcipal é serviço pCibllco essencial, 
cabendo ao Municfplo a resporu;abll!de.de pelo seu p(anejamento, ge· 
renclamento e sua operação, diretamente ou mediante concessão 01.1 
permissão, sempre através de llcl!aç!lio. 

A.rt. 144 - Na prestação do serviço de transporte cotellvo, fica o Mu
nicípio obrigado a atender ês seguintes exigências; 

1 ...., segurança, pontualidade e conforto dos usuãrlos; 
li - dt•fesa do melo smblente, em ciualquer de suas tonnas. 

Art. 145 - Slo Isentas do pagamento de larlfa nos transportes colell• 
vos as pessoas com mais de sessenta e cinco anos de Idade mediante a 
apresentação de documento offc\al d9 \dentlt\caç.ão, as crianças meno
res de cinco anos de Idade, asslm como as pessoas portadoras de defi
ciência, definidas na forma da fel. 
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Paràgralo Único - Os estudantes de qualquer grau ou nlvel de 
ensino na forma da lei, terão redução de cinqüenta por cento no valor 
da 1arila dos 1ransportes coletlvos municipais. 

CAPITULO Ili 

DA POLÍTICA DE DESENVOlVIMENTO AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA 

Art. 146- É obrigação do Municlplo, implementar e diversiflcar a poli· 
tica agrfcola, objetivando, principalmente, o incentlVCI à produção nas 
pequenas propriedades, através do desenvolvimenlo de tecnologia com
patível com as condições sõclo-econõmico-culturals dos ecossistemas 
regionais, de forma a garantir a exploração auto-sustentada dos recur
sos disponíveis, e melhorar as condições de vida do produlor rural, de 
modo a proporcionar sua llxação no melo rural e implantar a justiça so
cial. 

Parãgrafo Único - Para cumprimento do caput deste artigo, o 
Municfpio garantirã polflica agrícola capaz de permitir; 

1 - o equmbrado desenvolvimento das atividades agropecuãrias 
e a promoção do be~estar dos que delas subsistem; 

li - a racional utilização dos recursos naturais. 

Art. 147 - Compete ao Município, com a participação do Estado e da 
União, garantir: 

1 - apoio à geração, difusão e implantação de tecnologia adap
tada aos ecossistemas locais; 

li - manutenção do serviço de assistência técnica, extensão ru· 
rale de fomento agrossl!vopastorit; 

111 - inira-estrutura física vlãrla, social e de serviços da zona ru
ral, nelas incluídas a eletrificação, telefonia, armazenagem de produ
ção, habitação, irrigação e drenagem, barragem e represa, estradas e 
transportes, mecanização agrícola, educação, saúde, lazer, desporto, 
segurança, assistência social e cultura; 

IV - organização do abastecimento alimentar; 
V - política específica para a plsclcultura, propiciando a comer· 

ciallzação direta entre produtores e consumjdores, e para a agropecuâ
ria, prlvlleglando-a com pesquisas e assistência técnica e eKlensão rir 
ral. 

Arl. 148 - No planejamento da pol111ca agrícola do Município incluem
se as atividades agroindustrial, agropecuêria e floresla1, procurando ga
rantir: 

1 - recursos para a implantação de uma polrtica de mecanização 
agrlcola, beneficiamento da produção e abastecimento necessêrlo ao 
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desenvoMmento agrícola munlcipal, com prioridade para os pequenos e 
médios produtores rurals; 

li - apolo e Incentivo às formas associaüvas ell.istentes, bem ~ 
mo à criação de outras, de acordo com os anseios das comunidades ru
rais. 

ArL 148 - Para concessão de licença de localização, Instalação, ope
ração e expansão de empreendimentos de grande porta, ou unidades da 
produção Isoladas, Integrantes de programas especiais. pertencentes às 
aUvidades mencionadas no ar11go anterior, o Poder Pi.1bl~ Muncipal 
estabelecer6, no que couber, condiÇOes que evitem a Intensificação de 
processo de concentração lundiãrla e de formação de grandes extensões 
de ãreas cultive.das com a monocultura. 

Art. 150- Fica assegurado, na forma da lal, que o Munidplo criará e 
manterá, obrigatoriamente, o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Agrloola do Município, órgão colegiado autônomo de assesaoremento, 
comj)osto, parltarlamente, por representantas do Poder Póblico e enti
dades representallvas das classes rurais a da sociedade civil, cuja atri-
bulção, estruturação e responsabilidade serão estabelecidas em lei. 

Art. 151 - O Munlcfpio elaborarã, com o Conselho de Desenvolvimento 
Agrfcola, um plano de desenvotvlmanto agrfcota plurianual. 

Art. 152 - ~ garantida a participação do Conselho Munlclpal de O. 
senvolvlmento Agrícola na elaboração do orçamento, planejamento mu
nicipal e do plano plurianual, 

ArL 10-Compete, subsidlariamente, ao Munlelpio~ 

1 - controlar a flscalizaçlo da produção, do consumo, do comér
cio, do lransporte lnlerno, do annazenamento e do uso doa agrotóxicos, 
seus componentes a afins, visando à preservação do meio ambiente, da 
saóde do lrabalhador rural e do consumidor; 

li - Integrar o programa de desenvolvimento rural por atividades 
agropecuária, agroindustrial, reflorestamanlo, preservação do meio am
biente e bem-estar social, Incluídas as Infra-estruturas flalcas e de servi
ços na zona rural e o abastecimento alimentar; 

Ili - assegurar no programa de desenvolvtmento rural do Muni
cípio prk>rldade, incentivos e gratuidade de uslstêncla técritca e exten
são rural aos pequenos produloras rurais, proprlelãrlos ou nAo, trab• 
lhadores, mulheres, Jovens rurais e suas diversas formas associativas; 

IV - criar oportunidade de trabalho, ele progre1SSO social e aco
nõmlco para o trabalhador rural em suas comunidades, de acordo com a 
sua realidade; 

V - estlmular a produçlo agropecuária no Amblto do seu lerrlt6-
rlo em confonnldada com o disposto na Constituição Federal e Esladual, 
dando prioridada a pequenas e °"dias propriedades rurais alrav6s de 
plano de apolo a peciuenos e mêdloa produtores que lhes garantam, es-

se 
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pecla1mente, assJslêl'li a têcrnca e Jurldlca, escoamento da produçlo 
através de abertura e conservação de estradas munlclpe.ls, de acesso às 
comunidades rurais; 

VI. - garantir que todas as ações e pro/etos agrícolas a '91'em 
Implantados no MunlcCplo sejam discutidos oom a população; 

VII - construír e mainter um mercado municipal, com as caracte
rísticas de um centro de abastecimento, onde os produtores da região 
possam vender os seus produtos a preço Justo, sem a paTtlclpsç!D d& 
lntermedlârlos, devendo seu funcionamento ser regulamentado em 1el 
complementar. 

Art. 154 - As ações da polRlca agrfcola do Município devem alender 
prioritariamente aos irnlwels rurais que cumpram 11 funçlO social da pro
priedade, principalmente do pequeno e médio produtor. 

CAPtrulOIV 

DA POLÍTICA DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 155 - A pollllca munlc!pal de recurso11 flfdrlcos destina-se a orde
nar o uso e o aproveitamento racLonals dos recursos hldrtc:os superficiais 
e subterrAneos, bem como a sva proteção, conservação e controJe. obe
decidas as legislações federal e estadual. 

Parãgralo Único - O Município par11clparl com o Estado na eta
boraçao e execução de programas de gerenciamento dos recursos hklrl
cos óo seu território e celebraré convênios para a gestão das 'gun de 
Interesse exclusivamente lot::al. 

CAPfTl.t.O V 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

SEÇÃO! 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.. 158 - As finanças põbllcas do Munlcfplo sera.o edmlnastradas da 
acordo com as legislações federal e esladual e a que vter a adotar. 

Art. 157 - As disponlbilldades de caixa do Munlcfplo, bem como dos 
õrgãos ou entidades do Poder Põbllco e du empresas por ele controla
das, serão depositadas em fnsrftulções financeiras otl~als pteferenclaf. 
mente do Estado, ressalvados os casos previstos em lei. 
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SEÇÁO li 

DOS ORÇAMENTOS 

Art. f 58- leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

1 - o plano plurianual; 
li - as diretrizes orçamentárias; 
m - os orçamentos anuais. 

§ 1~ - A !el que lnstltulT o plano plurlanual estabelecerâ as dl· 
re1rlzes, ob/ellvos e metas da administração põbllca municipal, direta 
e Indireta, para as despesas de capita\ e omras delas deconentes e pa· 
ra as relatlvas aos programas de duração continuada. 

§ :zo - A lel de dlrelrlzes orçamen!Arfas compreenderã as metas 
e pr\6fldad9s da adrn\nlS1raçlo p(lb\k:.a mun!clpal, lru:lulndo as despesas 
de capita! para o exercício nnallCelro subseqOenle, orfentarA a elabora· 
ção da lei orçernenté.r!a anua! e d!sparâ sobre alterações na legislação 
tributária. 

§ 30 - O Poder Executivo Municipal publicará, até lrfnta dias 
apõs o enc:arrl!l'!lento de cada bimestre, relat6rlo resumido da execução 
orçamen14rla, apresentado em valores mensais para iodas as suas re
ceitas e despesas. 

§ 49 - Os planos e programas selorials prevlslos nesta Lei serão 
elaborados em consonAncle com o plano plurianual, harmonizado com 
as diretrizes qetals estabelecidas pelo Eslado e apreciados pela Camara 
Municipal. 

§ 5e - A lel orçamentArfa anual compreende rê: 

1 - o ot;arrl(tftto l\scal relerente aos Poderes Execu1\vo e Legis-
lalivo, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e lndi· 
re\a, lnc\uslve fundações instltllfdas ou mantidas pelo Mun\cfp\o; 

li - o orçamento de Investimento das empresas em que o Muni· 
típlo, direta ou Indiretamente-, de1enha a ma\o1\a soelal com dlreilo a 
voto; 

IH - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e õrgAos a ela vinculados, da administração dlre1a e Indireta, 
bem «>mo fundos e iundações ln$t\lufdos e mantidos pelo Poder P(lbl\co 
Munlclpal. 

§ 150 - O projeto de rei orçamentêrla serê. acompanhado de de
rnonstratlw do eleito sobre as reoe\tas e despesas, deçerrentes de Isen
ções, anistias, remissões, subsfdlos e t>enelfclos de natureza financeira, 
trlbutàrla e credltfcla. 
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§ 7V - Os orçamentos previstos no § 5v, 1 e li, compa1lbilizados 
oom o plano plurianual, terão, enlre suas funções, a de reduzir as desi· 
gualdades entre seus distritos. 

§ av - A lei orçamentAria anual não conterá dispositivo estranho 
à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proi· 
btção a autorização para abertura de créditos suplementares e conlrata· 
çlo de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 
termos da leL 

§ 9° - O orçamenlo Munlclpal serê dlscuttdo amplamente com a 
comunidade leopoldlnense, ap6s aprovado pela Cllmara Munlcipal. 

Art. 161- Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrl· 
zes orçamentérlas, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão 
apreciados pela Cãmara Municipal, cabendo à sua Comissão específica, 
de car.áter permanente: 

1 - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste 
artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Poder Executl
W>; 

li - examinar a emitir parecer sobre os planos e programas set~ 
riais e exercer o acompanhamento e e llscallzação orçamentâria, sem 
prejufzo da atuaçlio das demais Comissões existentes na Climara Muni
cipal. 

§ 10 - As emendas serão apresentadas na comlssão que sobre 
elas emltlrã parecer, e apreciadas na lorma regimental pelo plenário da 
Cãmara Municipal. 

§ 20 - As emendas ao pro;eto de lel do orçamenlO anual ou aos 
projetos que o modtflquem somente podem ser aprovadas caso: 

1 - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lel de di
i'etrlzes orçamentárias; 

li - Indiquem os recursos necessê.rios, admitidos apenas os pr~ 
venlentes de anulação de despesas, excluldas as que incidam sobre: 

a) dotaç6es para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dfvlda. 
Ili - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 30 - As emendas ao projeto de lel de diretrizes orçamentArlas 
nlo poderão ser aprovadas quando Incompatíveis com o plano pruria· 
nual. 

§ 40 - O Prefeito Municlpal poderá. enviar mensagem à Cãmara 
Munk:lpal propondo modlflcações nos projetos citados no artigo anterior 
enquanto não Iniciada a votação da parte cuja alteração lor proposta. 
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§ s0 - Os projetos de lei do plano plurianual das diretrizes or
çamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Prefeito à Câma
ra Municipal, nos termos d111 leglslação complementar. 

§ ee - Os projetos de lel relallvos ao plano plurlanual, às dire
trizes orçamentãrlas, ao orçamento anual e aos crédllos adicionais so
mente serão aprovados por maioria absoluta dos membros da Càmara 
Munlcipal. 

§ 7e - Aplicam-se aos projetos de lei mencionados neste artigo, 
no que não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relall· 
vas ao processo leglstalivo. 

§ B" - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda oure
jeição do projeto de lei orçamentãria anual, ficarem sem despesas cor
respondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante cré
ditos especiais ou suplementares, com prévia e especifica autorização 
leglslatlva. 

Art. 110- SAo vedados: 

1 - o início de programas ou projelos não Incluídos na lei orça
mentària anual; 

li - a relação de despesas ou aumento de obrigações dlrelas 
que excedam os créditos orçamentêrlos ou adicionais; 

Ili - a realização de operações de créditos que excedam o 
montante das despesas de capltal, ressalvadas as autorizadas mediante 
créditos suplementares ou especiais com flnalldade precisa, aprovado 
pela Câmara Municipal por mato ria absolula dos \IOtos: 

IV - a vlnculação de receita de impostos a órgãos, fundo ou 
despesa, ressalvado a repartição do produto da atrecadaçlo de impos
tos, a destinação de recursos pare manutenção e desenvolvtmento do 
ensino e a prestação de garanllas às operações de crédito por antecipa
ção de receita, prevista no art. 158, § 8"; 

V - ·a 8bertura de crédito s.uplementar ou especlet sem prévia 
autorização feglslallva e sem Indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência da re
cursos de uma categoria de programação pare outra ou de um 6rgão p~ 
ra outro, sem prévia autorização leglslatlva: 

VII - a concessão ou uttllzayão de crédllos lllmllados: 
VIU - a utlllzaçáo, sem aulorização legislativa especftlca, de re

cursos dos orçamentos fiscal e da segurídada social para suprir necessi
dade ou cobrir déllcit de empresas, fundações a fundos, lncluSive dos 
mencionados no art. 158, § 5~. 

IX - a Instituição de lundos de qualquer' natureza, sem prévia 
autorização leglslallva. ' 

§ 12 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurla· 
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nua!, ou sem lei que autorize a Inclusão, sob pena de crime de respon
sabilidade. 

§ 2oa - Os créditos especiais e extraordlnãrlos terão vigência no 
exerc!clo financeiro em que !orem autorizados, salvo se o ato da autori
zação for promulgado nos õlllmos quatro meses daquele exercício, caso 
em que, reabertos nos !Imites de seus saldos, serão Incorporados ao or· 
çamento do exercrclo financeiro subseqüente. 

§ 39 - A abertura de crédito exlraordlnârio somente serâ admiti
da para atender imprevlsWels e urgentes, como as decorrentes de como
ção Interne ou calamidade põbllca. 

Arl. 181 - Os recursos correspondentes às delações orçamenlârlas, 
C001preendldos os créditos suplementares e especiais. destinados ao 
Poder Legislativo, ser-lh~ão emregues até o dia vinte de cada mês, 

Art. 182 - A despesa com pessoal ativo e Inativo do Município não po· 
derá exceder os /Imites estabelecidos em lei. 

Parágrafo Único - A corn;esMo de qualquer vantagem ou au
mento da remuneração, a criação de cargos ou aneraç!o de estrutura de 
c:arrelra, bem como a admissão de pessoal, a qualquer lftulo, pelos õr· 
gãos e entidades da administração direta e Indireta, Inclusive fundações 
lnstltufdas e mantidas pelo Poder PObllco Municipal, aõ poderão ser 
feitas: 

1 - se houver dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

li - se houver autorlzaçlto espec{f/ca na lel de diretrizes orça
mentárias, ressalvadas as empresas p6bllcas e as sociedades de eco
nomia mista. 

Art. 183 - Qualquer cidadão poderá sollcltar ao Poder Põbllco infor· 
mações sobre a execução orçamentâria e financeira do Municlpio as 
quais serão fornecidas no prazo de lel, sob pena de responsabilidade. 

TfrULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 164 - A ordem .social tem como base o primado do trabalho e como 
objeti\'O o bem-estar, a paz e a justiça sociais, sendo assegurado a to-
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dos direito à saúde, educação, meio ambiente saudável, assistência so· 
cial e p10\eção à lamnia. 

CAPITULO li 

DA SAÚOE 

Arl. 185 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurado 
mediante pollticas soc:iais e econômicas que visem à minimização ou 
eliminação de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e 
1gualltârio às ações e serviços para sua proteção e recuperação. 

Art. 118 - Compete ao municlplO através do Sistema Único de Saáde 
(SUS) e Secretaria Municipal de Saúde; 

1 - assegurar núm&ro de 11ospllais e postos de saCid& sufieienl& 
com recursos humanos e materiais para garantir acesso de todos à as
sistência médica, tarmacê\.\tica, odantológlca, ps\cológk:a, laboratorial e 
radlológlca em lodOs os nlveis nos meios urbano e rural; 

li- assegurar a todos o direito de optar em caso dlll necessidade 
de assistência médica, odontológica, psicológica, laboratorial e radiolô· 
gica por· quaisquer das unidades hospitalares e por profissionais habll~ 
1aóos do Sistema único de Sa6d6; 

Ili - assegurar a lrnplll:ntaçao, o acompanhamento e a fiscaliza· 
ção da polftica de assistência Integral à saúde da mulher em todas as la
SQS de sua vida, de aeotdo com suas peculiarldades. nos termos da lei; 

a) assistência ao pré-natal, parlo e puerpério, Incentivo ao 
ale"amemo e aSSistência c1rniro-91necol6g\ca ; 

b) direito à aoto-regulação da. fertilidade, com llvre decisão da 
mulher, do homem ou do c;asal, para exercer a procriação ou para evitã
la, vedada qualquer forma coerc1ti.11a de indução; 

c) assistência à molhar em caso de aborto prevlsto em lei; 
d) atendimento a mulher vitima de aborto, ou de seqüelas deste. 

§ 111 - Com objetivo de contribuir para a manutenção da saúde 
bucal será garantida a 1!uo1etação da ê.gua em razão do sistema de 
abas1ecimento públlco, mediante fiscalização permanente da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

§ 211 - Como método alternativo e desde que não esteja alcan
çada pela rede de abastecimento d'ãgua, a papulaçào serê. orientada a 
adotar a fluor«ttação no sal de cozinha. 

Art. 117- O Sistema Municipal de Saúde serê. financiado com recursos 
do orçamento do Municrpio, do Estado, da Seguridade Social e da 
Ul'olão, além de outras 10ntes que constituirão o Fundo Municipal de 
Saúde. 
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Art. 168 - Compete ao Munlcfplo garantir a participação dos repre
sentan1es das comunidades, dos profissionais de saõde, dos represen
tantes governamentais a outras entidades da sociedade clvtl através da 
criação do Conselho Municipal de Saõde que formulerã,, controlarli. e fls
callzarA a polftlca. e as ações munlclpals de saõde. 

Ar1. 169 - Os recursos financeiros do sistema municlpal de sa(Jde vtn
culados à Secretaria Municipal de Saõde serão subordinados ao plane
jamento e controle do Conselho Munlcipal de Saôde. visando a garantir: 

r - o apolo ao resgate da cutturã popular no cultivo e uso de 
plantas medicinais; 

li - contratação de médicos fltoterapeutas ou homeopatas para 
orientar as famruas rurais e urbanas; 

Ili - programa de educação alimentar para a população rural 
com profissionais competentes; 

IV - unidades sanitãrlas rurais capacitadBB para realização de 
consultas médicas, prática de prevenção de cãncer glnecolõglco e de 
pele, Imunizações, primeiros socorros, curativos, forll9'Clmento de medi
camentos, aplicações de injeções e acompanhamento das crianças: 

V - medicina preventiva à população rural, pelo atendimento 
médico e odontológico nos postos das comunidades rurais e, onde não 
existirem, através de carros móveis devidamente equipados para este 
fim, com atendimento semanal; 

VI - à criança, durante sua hospltallzaçlo, o acompanhamento 
pelos pais ou responsáveis, na forma da lei; 

Vil - assistência à saôde comunllArta atrav66 do acompa
nhamento do doente dentro de sua realidade familiar, comunltãrla e so
cial; 

VIII - realização de palestras com a participação dos prollssto
nals de saõde, visando à prêttca preventiva. 

Arl. 170 - O Município assegurar! o cumprimento da polnlca desa
neamento bêslco prestando assistência técnica e financeira também aos 
distritos e povoados rurais, promovendo o tratamenlo de Agua potêvel, 
bem como a consclentlzacão do uso ja Agua, combatendo a verminose. 

Ar1. 171 - é. garanltda a parttclpaçlo popular no eslabeleclmento das 
diretrizes a da polftica de sanaamento bêslco do Município bem como na 
fiscalização e no controle dos serviços prestados. 

Art. 172 - Para atingir esses objetivos o Município promoverá em con
junto com a União e o Es1ado: 

1 - condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, ali
mentação, educação, transporte e lazer: 

li - respeito ao melo ambiente a controle da potulçAo ambiental; 
Ili - acesso universal e Igualitário de todos os habitantes do 
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Município às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da 
saõde, sem qualquer discriminação. 

Art.. 173 - As sções e serviços de saúde são de natureza pública, ca
bendo ao Poder Põbllco sua normatlzação e controle, devendo sua exe
cuçlo ser tel1a preferencialmente através de serviços de tercehos. 

§ 10 - ~ vedada a cobrança ao usuêrlo pela prestação de servi· 
ços de asslstêncla à saõde mentidos pelo Poder P!'.J~Uco ou serviços prl· 
vados contratados ou convencionados pelo Sls1ema Unice de Saõde, 

Art. 174- São competências do Municfplo, exercidas pela Secretaria 
de Saõde ou equivalente: 

1 - comando do SUS no Amtnto do Munlcfplo, em 1H1iculação com 
a Secretaria de Estado da Saõde; 

li - lnsotulr planos de carreira para os profissionais de saõde, 
baseados nos prlncrplos e crl!érlos aprovados em nível nacional, obser· 
vendo ainda pisos salarlals nacionais e Incentivo à dedicação excluslva 
e tempo Integral, capacltaçlkl e recictagem permanentes, condições 
adequadas de trabalho para execução de suas allvldades em lodos os 
nrveis; 

Ili - a elabofaç!o e atualização perl6dka do P\a1'\t> Munlc\pal de 
Saõde, ern termos de prioridade e estratégias municipais, em oonsonàn· 
ela com o Plano Estadual de Saõc:t,, e de acordo com as diretrizes do 
Conselho Municipal de Saf.lde e aprovados em lel; 

IV - a elaboração e atualização da proposta orçamentêria do 
SUS para o Mun1crpto; 

V - a proposição de normas para a elaboração de projelo de 
lei, que contribua para a vlabillzaçêo e concretização do SUS no Muni· 
cípio; 

Vt - a administração do Fundo Munlcipal de Saúde; 
VII - a compallblllzaçAo e complementação das ncrmas técnicas 

do Mlnlstêflo da Se.Ode e da SeCfetarla de Estado da S\9.0.de <:te acordo 
com a realidade municipal; 

vm - o planejamento e eJCecuçl!io das ações de controle das 
eoridlç6es e dos ambientes de trabalho e dos pToblemas da sa6de com 
eles relacionados; 

IX - a administração e execução das ações e serviços de saúde 
e de promoçlo nutricional, de abrangência municipal ou lnlermunlclpal; 

X - a formulação e Implementação de polfttca de recursos hu
manos na esfera lrklniclpal, de acordo com as poll'tlcas naclonsl e esta
dual de desenvolvimento de recursos humanos para a saõde; 

X1 - o planejamento a eJCecução da educação em saúde, como 
prât\ca pnwenttva; 

XII - o acompanhamentC>, avallação e divulgação dos Indicado
res de morbl·morlalldade no Ambilo municipal; 
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XIII - o planejamento e execuçlo das ações de vlgllAncia sanitã.· 
ria e epldemlol6glca a de eaõde do trabalhador no àrnblto do Municfp\o; 

XIV - o planejamento e execução das &QÕ9ll da controle do melo 
ambiente e de saneamento béslco no Amblto do Município; 

XV - a nonnallzaçlo e execução, no Amblto do Munlclpfo, da 
polrUca de lnsll'nOS a equipamentos para a saõde; 

XVI - a exeeução, no Amblto do Munlcfplo, dos programas a 
projetos eslratéglcoe para o entrentamento das prioridades nacionais, 
estaduais e munlclpal1S, aealm como sltuaç6es emergenclals; 

XVII - a oomplementaçio das normas referantes às re/aç6es 
oorn o setor privado a a calabraçlo de contratos com serviços privados 
de abrangAncla munlclpal; 

XVIII - a celebração de oonsórclos lntarmunicipals para forma
ção de slstemae de Saõde quando hOuver Indicação técnica e consenso 
das parter, 

XIX - organllaçlo de Distritos Sanltê.rios com alocação de re
cursos técnicos e pr6Ucas de sa6de adftqu~as à realidade epldemiolO
glea local, observado• os prlnáplos de reglonallzaçlo a hierarquização. 

Par.tgrafo órnco - Os lltrntas do D/srrllO San/IArlo, r9teridos na 
Inciso anterior, conatarão do plano diretor do Município e serão fixados 
eegundo os eegulntes critérios: 

a) êrea geogrltlca de abrangência; 
b) Inscrição de ctlentela; 
e) r88olutlvldade dos serviços l disposição da população, 

Art. 17$ - t •st~ a obrlgatotledade da prévia lbcal!zaçlo sob 
o ponro de vista lndu*tal e santtãrlo da todos os produtos de origem 
animal, comasUvels t nlo comeatfvels, sejam ou não adlctonados de 
produtos vegetais. 

Art. 178 - Nenhum estabeJeclmenlO Industrial ou entreposto de pro
dutos da origem animal poderã funcionar sem que esteja preViamenle 
registrado no 6rgão competente para a necallzaçlo de sua atlvktade. 

Art. 177 - O Poder Execullvo expedlrA regulamento e demais atos 
complsmenlat88 sobt& a lnspeçlo lndumrlaJ e sanllêrla, cuja arMdade 
se reger!, no que lhe fOr ap11càv91, pela preceituação sanlt6rla de que 
trata al.81nO1.283, da 18 de dezembro de 1950. 

Art. 178 - Ficam criados no lmblto do Municfplo, a Conferência e o 
Connlho Munlelpal de SaOde. ccmo lnslAnclas colegiadas. com poder 
dellberatlvo. 

§ 19 - A Conferêncfe Municipal de Saóde, convocada pelo Pr• 
!eito Municipal, com ampla repre'8nlação da comunidade, objetiva ava· 
nar a slll.laçlo do Munlcfplo e fixar es diretrizes da polftlca municipal de 
saõde. 

65 



§ 211 - O C~mse!ho Mun\cipa\ de Saóde, com o objetivo de for
mular e controlar a execuç~o da pol(tlca municipal de saôde, Inclusive 
oos aspectos econômicos e f!roa!'ICe\ros, é composto pelo Governo, r• 
presentantes de entidades prestadoras de serviços de saóde, usuários e 
trabalhadores do SUS, dever.do a lel dispor sc.bre sue organlzaçAo & 
funcionamento. 

Art. 179 - As instllui,Ções privadas poderão participar de torma com
plementar do Sistema Un\co de Saf>de, mediante oontra1o de direito pf>
btlco ou convênio, tendo preferência as entidades lllantrõpicas e as sem 
llns lucraU\>OS de lato. 

Ar1. 180 - Os sistemas e serviços de saOde, privativos de fUnc\onârlos 
da administração direta e lndlre1a, deverão ser financiados pelos usult-
1\os, sendo vedada a transfer&ncia de recursos públicos ou qualquer\\· 
pode Incentivo fiscal, direto ou indireto, para os mesmos. 

Art. 181 - A administração Municlpal contrlbuJrã com recursos huma· 
nos e linanceJros em lavor da Fundação Hospitalar exlstente no Municl· 
pio, visando ao melhor atendimento à população, desde Que esteja res
guardado o slstema de co-geslão daquela enndade, 

CAPITU..0 ltl 

DA EDUCAÇÃO, DA Cll. TURA, DO DESPORTO E DO LAZEA 

SEÇÃO! 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 1112- A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e Incentivada corn a colaboração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da pessoa, sua capacidade de elaboração e 
reflexão crf!ica da realidade, seu preparo para o exercício da cidadania 
e sua quallflcação para o trabalho, respelladas as diferenças culturais 
da sociedade. 

Art. 183 - O ensino será ministrado eom obediência aos prlncfplos es
tabelecidos no art. 206 da Cons111ulçao Federal, e aos seguintes: 

1 - lhtxiblJidade de organização e do funcionamento óO ensino 
para atencllmemo bs pecul\arlciades locais; 

li - respeito às condições peculiares o ineren1es ao educando 
trabalhador com o1e1ta cie ensino regular noturno; ao portador de defi· 
ciência e ao superdotado, 

111- remuneraçl'lo dos profissionais do maglstêrlo pObllco, fixada 
de a.cordo com a maior habllUação adquirida, lndependen1emenle do 
grau de enslno em que alue; 
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IV - efetiva participação, em todos os níveis, dos profissionais 
de magistério, dos alunos, dos pais ou responsãvels, na gestão admi
nis1ralivo·pedagógica da escola; 

V - liberdade e autonomia para organização estudantn; 
Vl - instituição de õrgão colegiado nas unidades de ensino em 

todos os nf\'els, como Instância mãxima de suas decisões e com o objeti
vo de fiscalizar e avallar o planejamento e a execução da ação educa· 
clona./ nos estabelecimentos de ensino; 

VII - eleição direla para dirf:ltor de escola póblica de ensino 
fundamental, médio e superior, com participação de todos os segmentos 
da comunidade escolar; 

VIII - valorização dos prollsslonais da educação através de cur· 
sos de aper1alçoamento periódicos e slstemã.ticos, aquisição de material 
dídáUco, concurso pdbfico para ingresso, pfano de cargos e ;aatáríos, 
estaluto do magistério municipal, piso salarial condizente com a realida· 
de brasileira e regime jurídico único, para todas as instituições mantidas 
pelo Município, 

IX - garantia de proventos dos professores aposentados iguais 
aos vencimentos dos da ativa. inclusive, no que diz respeita a direitos e 
vantagens; 

X - municipalização gradativa do ensino fundamental e pré-es
colar na lorma da lei, ouvido a Conselho Municipal de Educação e os vá· 
rios segmentos da comunidade envolvida. 

Parágrafo Único - O Munlc<pío não assumírã os encargos finan
ceiros anteriores à municipalização. 

Art. 184- ~dever do Município provfdencíar: 

1 - a criação da Casa do Estudante na sede municipal para os 
alunos da zona rural que cursem o segundo grau; 

ll - a construção a funcionamento de uma escola larnllia para 
atender a filhos de agricultores da zona rural do Município na conclusão 
do ensino fundamental; 

111 - garantia de atendimento em classes especiais para alunos 
portadores de deficiência, que não possam acompanhar as classes re· 
guiares no ensino fundamental; 

IV - curso prollssionall<i:ante, de acordo com a realidade local, 
para alunos de segundo grau, em convênio com o Estado; 

V - currfculo e calendé.rlo escolar de acordo com as peculiari
dades locais, garantindo as disciplinas do n6c1eo-comum; 

VI - criação da mecanismos para mobilizar ioda a $-OGiadade no 
sentido de oferecer salas de al1abetização e ensino bé.sico para Jovens e 
adultos, visando à erradicação do analfabetismo; 

VII - formas de cumprimento do inciso an1erior por par1e de 
quem precisa ter acesso à escola, Inclusive em se tratando de crianças; 

VIII - reallzação de campanhas anuais voltadas para a preven· 
ção da cárie em crianças acima de três anos de idade, medlante aplica-
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ção tóplca de ffõor e divulgação dos princípios bAelcos de higiene bucal; 
IX - garanfla de fornecimento às escolas de carteiras escolares 

para os alunos que nlo sejam destros; 
X - o estabelechnento e a Implantação da polftlca de i:tducação 

para o tr~\to, adueação em saCide e agrk:ola; 
XI - a construção de quadra esportiva para prãllca de atividades 

ot(mplcas e da educação física nas escolas municipais. 

ArL 115-Cabe ao Muolcfpio garantir: 

1 - aplicação mínima doe vinte e cinco por cento destinados à 
educação, assim dlstribufdos: 

a) 18% para o ensino fundamentei; 
b) 5% para prê-eacoiar; 
e) 2% para atendimento educacional em creche; 
li - ampllição a oonstruçl!io da rede lrslca escolar, de acordo 

com as necesmdadea, lnc\uslve dotando-a das \n&talaç6n e rnobl\\A.1\0 
lndlspeneâvels ao cumprimento de sua nnalldade; 

Ili - transporta para alunos a profeSSOf'as, Inclusive os do melo 
rural, também em dias de cursos a reuniões; 

IV - criação de um fundo monatãrlo para as unidades escoraras 
com reoursos provenlen~ de: 

a) contrlbulçlo ospontAnea doa pais; 
b) contribuição de outros 5${Jm8ntoi da soc\edade; 
e) feslas comunltArlaa; 
V - assistência soolal perl6dt6a e serviço& 91lco-pedag6glcos 

em todas as escolas do melo rural: 
VI - programas de merenda &$COiar para o melo rural, com 

aproveitamento de produtos da região, •través de erlaçlo de hortas co
munitãrlu; 

VU - agrupamento de.& escolas l&olac:las na zona rural, em cen
tros esoolares equidistantes onde possam lurn;:lonar clasaes de quinta a 
olta1ta séries, de modo a beneficiar Igualmente. a poputw;ão rural; 

VIII - crlaçlo e ampliação de programas de capacitação dE11sll· 
nados aos jovens rurais e pequenos produtores em educaçlo ambiental, 
culturel, criação de animais e eduCllção para o lar. 

Art .. 188 - O rapasse de verbas e as bolsas da estudo para escolas 
particulares s6 serão pennltfdOs atraYfe de co-gesllO da comunidade. 

Parêgraro Único - Os recursos de que trata o artigo anterior ~ 
derão &er destinados a bolsas da estudo para o ensino fundamental e 
médio, na forma da lel, para os que demonstrarem lneuflcl6nola de re
cursos, quando houwr !alta de vagas e cursos regulares da rede põbllca 
na localldacla da rasldlncia do educando, flcando o POder POblloo obri
gado a lnvesllr prioritariamente na expansão da sua rede na localidade. 

Art. 187 - é aseegur-ada a participação do Conselho Municipal de Edu
cação na elaboração do orçamenlD munlclpal. 
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Art. 1 ea - O Munlcfplo buscarà. apolo técnico e financeiro do Estado 
através de convênios. 

An. 111- é dever do Município lncenllvar, apoiar e criar ncolas que 
contemplem em seus currrcu1os a formação especial para fllhoa de pe
quenos produtorn rurais. 

Art~ 180 - Caberã ao Munk:lplo criar o Conselho de Educaçto como 
órgão nonnat/vo e execuClw da polftlca educaclonal, do qual participa
rão representanles do melo ruraJ e da comunidade escolar atravh de 
eleição direta • 

Art.. 191 - O MlinJcfpio aluar!, pri0rltvlamef1te, no ensJno fundamental 
e pré-escolar,. 

Parâgrafo Único - O oferecimento do ensino na forma desta ar· 
tlgo tem sua obrigatoriedade extensiva ao melo rural. 

Art. 192 - Cabe ao Conselho Munlclpal de Educação elaborar e Intro
duzir no melo rural, currk:ulo que oontemple agrlcultura, 8880Clattvl.
mos, meio amblen1e, educação PflT& o lar, oooperatlvlamo, organização, 
combate as drogas, hlstõrla e cultura do Município. 

Art. 193 - Dentro da dlsclpllna Clêntfas e Sailde, o Conselho Municf. 
pai de Educação lntroduzlrã ensinamentos sobre Ecologia. Melo Am
biente e Primeiros Socorros. 

Arr. 19.f - O Munlcfplo garantir! ensino regular noturno aos que nlo 
puderem oonclulr o curso lundll'Tlantal na idade adequada. 

Art. 195 - Os recursos mfnlmos destinados à educa9IO' serão repusa· 
dos e aplicados mensalmente. 

A.rt. 196 ... Cabe à Secretaria Municlpal de Educação o controle da 
execução orçamentãrla dos recursos que lhes alo destinados, através 
de dotação especftiea, da qual prestatã contas blmestralmente à comu
nidade, sob a flscanzação do Conselho Municipal de Educação. 

SEÇÁOll 

DA CU. TIJRA E 00 l.AZER 

ART. 197- Os proprlet!rlos de Imóveis tombados e que destes cuida
rem adequadamente, terão redução do Imposto sobre a propriedade ler· 
rltor/al urbana, na rorma da lei. 

Arl. 198-Compete ao Poder Pbbllco: 

1 -construir e manter em funcionamento quadras poUesportivas, 
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centros comunltêrlos em distritos e comunidades rurais; 
li - Incentivar a prática de esporte e recreação nas escolas ru

rais proporcionando a todas as ctlanças o bem-estar social e cultural; 
Ili - conservar todas as est1adas que dã.o acesso às âraas de la· 

zer; 
~ - promover incentivos que visem a resga1er as tradições, tais 

como danças folclóricas ou regionais; 
V - c:riar e manter nos distritos e comunidades, bibllotacas que 

contenham \\'lros e monografias, dando prioridade à h\S161ia tlo munlcf· 
pio; 

VI - translolTllar em parques públicos as regiões de cac:lloelras 
e cascatas eldstentes no Munic!pio, conservando o seu habitat natural; 

VII - patrocinar anualmente a Olimpíada Comonitária, com a 
pràtlca de, pelo menos, trêa. modalidades esportivas. 

CAPfflA.0 JV 

DO MEIO AMBIENTE 

ArL 189 - Todos têm direito ao maio ambienta saudâvel e ecologica· 
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essendal a uma quafi· 
dada digna de vida, Impondo-se a \Od0$ e, em especial, ao Poder PLlbli
co Munlclpal, o dever de defendê- lo e preservá· lo, para o benelrcio das 
gerações atuais e luturas e para a garantia de perpetuação das espécies 
1'egetais e ank'nals eXistentes no MunicCpto. 

§ 19 - O direito ao ambiente saudâvel estende-se ao ambiente 
de trabalho, ficando o Município obrigado a garantir e proteger o traba· 
lhador contnt toda a qualquer condiÇão nociva a sua saóde física e 
mental. 

§ 2'l - Flca assegurada a partlcipaçAo da eoc\edade civil nos 
processos de planejamento, decisão e impllJOlentação da política am
bientat. 

§ 3e - Para a localização, Instalação, operação a ampliação do 
obras ou atividades de signlflcatl"o Impacto ambienU!ll é obrigalõrio, na 
torma de. lei, o estabelectmenlO prévio da releren<l.o po.putar e de au· 
·dlências põbllcas, observado o seguinte: 

1 - o referendo popular garanüdo aós cidadãos é exercldQ me
diante re-querlmonto à Cãma1a Munk:\pal, subscrito por um mínimo de 
cinco porcento do eleitorado do Munlclplo; 

li - as audiências públicas serio requeridas diretamente ao Po
der E)(ecutlvo. 

A.ri. 200 - é dever do Poder Põbllco elaborar e Implantar, a1ravês de 
lei, um plano Municipal de Melo Ambiente e componentes naturais que 
contemplerã a necessidade do conhecimento das caracterfstlcas e recur· 
sos dos meios tfsioos e blól6g\co, de d\agn6stioo dé sua 1.1\\\izaçã.o e de
fh'ltção de dlre1rlzes para o seu melhor aproveitamento no processo de 
desenvotvfflnto sOeío-eoonOmlco. 
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Ar1. 201 - Cabe ao Poder Põb!Jco, atraYês de seus órgãos de admJnJs
treçlo direta. lndlrela e fundactonal: 

1 - estabelecer legislação apropriada na forma do disposto no 
arr. 30, Incisos 1 e li, da Constltufçlo Federal; 

li - prsservar e restaurar os processos ecológieos essenciais 
daa espécies e dos ecosslstem.uõ 

Ili - preservar e restaurar a diversidade e a Integridada dopa
trlmõnlo genético, bto1õglco e palsaglsflco, no Amblto municipal e nsca
llzar as entidades destinadas a pesquisa e manipulação genética; 

IV - deftnlr e Implantar áreas e seus oomponenles reprEtsentatl
vos de todos os eoossfstemas originais do espaço territorial do Munii* 
pio, a eerem upeclalmente protegidas, sendo a alteração e sllPrtlSsâo, 
lncluslV& das j.t exbtentes, permftldas somente por melo de lei, vedada 
qualquer utlllzaçlo que comprometa a integridade dos tributos que justi
fiquem sua proteção; 

V - exigir, na forma da lel, para a Instalação de obra e de a!lv\-o 
dada potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambfenle, estudo préVlo do Impacto ambiental, a que se darl!i publlcida· 
de, garantidas audfênclas pilbl!cas; 

VI - Pt'or:novet a oonscffmtllaçlo da populaçlo sobre a lmpor
tAncJa da Pf"81"Vaç!o amblMtaJ., uao conelo dos agrotôxJoos & a ade
quação do ensino, em todos os nl'vels de forma a difundir os princípios e 
objetivos di!l proteção amblenlal e estudo da ecologia; 

VII - proteger a fauna, a 11ora e o solo com o estabe\eclmento 
da polftlca racional, vedadas as prê.tlcas que coloquem em rlseo sua fun
ção eoológlca, provoquem extinção de espécfes ou submetem os animais 
à crueldade, fiscalizando a eiclração, capture:, produção, transportes, 
cornerc!allzaçAo & oons:umo de seus espkVnes e sub-produtos; 

VIII - proteger o m&lo ambiente e combater a poluição em qual
quer de suas formas, Inclusive exigindo, na forma da lel, Instalação de 
filtros e aparelhos anti-poluentes em todas as lndOstrlas Instaladas no 
Munlcfplo; · 

!X - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de dlrellos 
de pesquisa e exploração de reoorsos h(drlcos e minerais em seu terrltó· 
rio; 

X - dellnlr o uso e ocupaçAo cio solo, subsolo e éguas através 
de planejamento que englobe anãllses técnicas e definição de diretrizes 
de gestão dos espaços com partk:lpaçAo popular e soc:lalmente negocia
das, respeitando a conservação da qualldade ambiental; 

XI - estimular e promover o rellorestamento $COl69ico em âreas 
degradadas, objetivando especialmente a recomposíÇão paisagística, 
prote9ão e recuperaçao de encostas dos terrenos sujeitos a erosão ou 
lrn.mdações, a dos reCtJrsos hfdrlcos, inc/1.1sive micro-bacias, na forma da: 
lei; 

XII - promover o gerenciamento Integrado do!i recursos hfdr~ 
tos, diretamente ou mediania permissão de uso, ad()lando as ê.reas de 
mlero bacias e,sub-baclas hldrogrãflcas como unidades de planejarnenlo 
e exe<:uçl!'io de plano, programas e projetos; 
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XIII - controlar e fiscalizar a produção, a estocagern de wt>sttn
cias, o transporte, a comefciallzaçâo e a utlltzação de técnicas, métodos 
e tnstalaçOes que comportem riScO eletivo ou potencial para a saudãvet 
qualidade de vida e ao melo ambiente natural e de lrabalho, Incluindo 
materiais genetlc:amente alterados pela ação humana, resfduos químicos 
e fontes de radioatividade; 

XJV- requisita' a realltaçAo periódica de audllorla nos 5'slemas 
de oonlrola de polulçlo, nas Instalações e atfvldadfs de significativo 
potenciei poluidor, lnclull'IC:lo e ava/lação del81hada dos efeflos de sua 
operação sobre a qualidade ffslca, qufmlca e bloJõglca dos recursot am
!>lentsls, bem como sobre a saOlfe dOs trabaltladores e da população 
afetada. garantindo aos lnleressados amplo acesso a lnlormaç6n sobre 
o resultado das respectlvas auditorias; 

XV - estabelecer, controlar e ftscanzar padrlles de qualidade 
ambiental, considerando os efeitos slnêrglcos e cumulativos da exposl
çlo ~ tomes de polulção, lnc\Ufóa a ab$1orção de subs1lndas qufmlcas 
através da alimentação; 

XV\ - garanilr amp\o ace.&&0 dos Interessado& às Informações 
sobre tontes e causas. de poluição e da degradação M1blenta\ e inlomuu 
sistemática e amplamente a população sobr• os n(vf.ia de poluição, qua
!ldade do melo ambiente, sttua.ções de risco de acidentes e presença de 
subst.âncias potencial.mente danosas à saõde, !'la água potável e nos 
aumentos; 

XVII - promover o desenvolvlmenlo crentfflco e lec:nolõglco, vi
sando ao uso adequado do meio ambiente e à Implantação de lecnlogla 
de controle e recuperação ambienta/; 

XVIII - responsabflltar, através de medidas Judiciais e admlnls
lrativas, os causadores de p0lulção ou de degradação ambientar; 

XIX - Incentivar e buscar a lnlegraçlo das universidades, lnslJ
tuições de pesquisa, associayões civis e organlzaç6es sindlcals, nos 
esforços para garanllr e aprlmortir o controle da poluição, lnch.1Slve ao 
ambiente de trabalho; 

XX -- estimular a pesquisa, o Ó818(1VOlvlmento e a utilltaç!o de 
fontes de energias alternativas. não poluentos, bem mno de tecnolo
gias poupadoras d9 energia; 

XXI - Incentivar e proporcionar condições para o desenvoM
mento de todas as formas de agrlcu.!tura a!terMt!11a, lndus!11e Incenti
vando pesquisa de controle altemat!vo de pragas e doenç~ 

XXII - exigir de quem explorar componentes minerais no Muni
cípio, fnclusfve através de ação judk:lel, o cumprhnento da obrigação de 
fazer a recuperação do ambiente depredado de acordo com a Conslllul
ção Feder111I; 

XXI\! - zelar pela recuperaçlo e uli!lzaçlo raciona.\ e sustentada 
dos component6s naturais e, em pafticU\ar, pele. Integridade do patrimõ
nlo biotógtoo, pa.ISagf.stico, hl!;!ócloo, &«1ultetõ.ntoo e arqU401õgloo, em 
benefício das comunidades atuais e futuras, Jnefuslve na A~a urbana; 

XXIV - criar mecanismo de entrosamento com outras lnstAnclas 
do Poder PCJbllco que atuem na proteção do melo smblen'8 e êreas cor-
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relatas, sem prejuízo das competências e da autonomia municipal; 
XXV - criar unidades de preservação dos componen1es naturais 

com a finalidade de resguardar atributos excepcionais da natureza, dis
ciplinando: 

a) as ãreas e as atividades de significativa potenclaltdade de 
degradação ambiental; 

b) os critérios para o estudo de Impacto ambiental e relatório de 
Impacto ambiental; 

e) o licenciamento de obras causadoras de impacto ambiental, 
obedecendo sucessivamente aos seguintes estágios: licença prévia de 
instalação e funcionameoto; 

d) as penalidades para empreendimentos Já Iniciados com licen
ciamento, e a recuperação de ãrea de degradação segundo os critérios 
e métodos definidos pelos õrgãos competentes; 

e) os critérios que nortearão a exigência de recuperação ou 
reabititaçao das âreas sujeitas a atividades de mineração: 

XXVI - assegurar ao pequeno e médio produtor rural que pro
duzem em regiões acidentadas, capacidade-de decisão quanto à ãrea a 
ser plantada, aproveitando locais de terras descansadas e capoeiras pa
ra suas cul1uras com autorização do órgão competente; 

XXVll - para cumprir a linalidade disposta no Inciso anterior, o 
Município fica autorizado a formar convênios com órgãos estaduais e fe
derais, para estabelecer, em seu território, 1uncionârios com poder de 
fiscalização e decisão sobre tudo que concerne à produção rural e pre· 
servação do meio ambiente; 

xxvm - promover rfgida fiscalização do funcionamento de todas 
as indústrias instaladas no Município na forma da lei, 

XXIX - garantir a instalação de fossas sépticas ou outro meca· 
nismo para solução de escoamento de esgotos e poluentes; 

XXX - Implantar fossas biológicas, com 1111ro, no meio rural; 
XXXI - liscallzar o cumprimento da lel que regula a caça, a pes

ca e o controle das queimadas e desmatamento. 

Art. 202 - Os projetos de drenagem e pró-várzeas serão discutidos 
previamente com os interessados, antes de sua implantação e, durante a 
execução, serã garantido o acompanhamento e fiscalização do Poder 
Público, de modo a serem respeitadas, em todo o processo, as caracte· 
rfslicas físicas da região . 

Art. 203 - O Poder Público la rã o inventârio das condições ambientais 
das ãreas sob ameaça de degradação ou jã degradadas. 

Ar1. 204 - ~ proibida a Instalação de reatores nucleares com exceção 
daqueles destinados à pesquisa cientffica e ao uso terapêutico, cuja lo· 
calização e especificações serão definidas em l~i complementar • 
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Art. 205 - As oondutas e atividades lesivas ao melo ambiente sujeita· 
rãa os infratores a sanções administrativas com apllcação de multas diá· 
rias e progressivas nos casos de continuidade da infração ou resistência 
à interdiÇAo, independente da obrigação dos Infratores de restaurar os 
danos causados. 

Art. 208 - Para concessão, permissão ou renovação de prestação de 
serviços põbUcos, o Município avaljarA sempre o impaclo ambiental, exi
gindo que as concessionárias ou permisslonârlas cumpram rigorosa
mente os regulamentos de proteção ambiental, proibindo, no caso de 
reincidência da Infração, a renovação da permissão ou concessão. 

Arl. 207 - Os propriet!rios de imóveis urbanos que cuidarem adequa
damente das ãrvores defronte a seus imóveis ou que reservarem dez por 
cento de ãi-ea do imóvel, para a plantação de árvores, Incluindo as lru
tfferas, terão redução no Imposto sobre a propriedade territorial predial 
e urbana, a ser fixada em lel. 

Art. 201 - As calçadas destinam-se, entre outros fins, ao livre trânsito 
de pedestres, devendo ser oonservada livre, para passagem dos mes
mos, a faixa de um metro. 

Art. 209- O Poder Põbllco Municipal manter! obrlgalorlamenle o Con
selho Municipal de Meio Ambiente, órgão colegiado au1õnomo e dellbe
rallvo composto parltarlamenle por representantes dos Poderes Pôbli· 
cos. entidades ambientalistas, representantes da sociedade clvil, clas
ses rurais que, entre outras atnbulções dellnidas em lei, deverâ: 

1 - analisar, aprovar ou vetar qualquer projeto público ou priva
do que implique em moacco ambiental; 

11- administrar o Fundo Municipal de Conservação Ambiental; 
Ili - planejar e executar a porrtlca de melo ambiente no Munlcf. 

plo; 
IV - solicl1ar, por um lerço de seus membros, referendo para 

consulta às populações alingldas pelo lmpaclo dos projetos. 

Parâgrafo Único - Para o julgamento dos relerldos projetos o 
Conselho Municipal do Meio Ambiente reallzarã audiências públicas 
obrigatórias com as entidades Interessadas, incluídos, especialmente, 
represenlantes das populaçõs atingidas. 

ArL 21 O - O Poder Executivo deverâ informar, pelo menos a cada três 
meses, à população urbana e rural, através do órgão de comunicação 
ou em folhas avulsas, sobre o estado do meio ambiente no Município, e 
suplemenlar o monitoramento efetuado pela União e pelo Estado das 
lontes de poluição. 

Art. 211 - O Poder Executivo só construirá ou au1orizarâ a construção 
de zona Industrial e depósito de resíduos sólidos ou líquidos no mínimo 
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a quinhentos metros de áreas habiladas ou destinadas à habitação, 
sendo vedadas as atividades que possam causar danos aos mananciais 
d'ãgua ou poluição dos aciüfteros. 

Art. 212 - As associações que tenham por finalidade a defesa do melo 
ambiente e do patrimônio histórico e cultural poderão acompanhar o 
procedimento das lntrações relacionadas com o melo ambiente, Inclusi
ve, podendo Interpor recursos em todas as lnstAnclas. 

Art. 213 - Os espaços livres obrlgatõrlos nos loleamentos. de acordo 
com o que determina a lei do parcelamento do solo urbano, deverão ser 
proporcionais à densidade de ocupação prevista • 

Parêgrato Único - Nos espaços livres ficarão os chamados equi
pamentos de lazer, entre eles, as praças e Jardins. 

Art. 214 - As áreas crrtlcas de proteção ou recuperação para etellO de 
receberem tratamentos especiais por parte das autoridades e da comu
nidade, são os seguintes: 

a) Rio Santa Maria; 
b) Região do Funil; 
e) Região da Cachoeira do Véu da Noiva; 
.d). Região da Cachoeira do Moxatongo; 
e) Região da Cacl\Oelra da Fumaça: 
q Região da Cachoeira do Candeia; 
g) Região da Cachoeira de Caramuru de Denlro. 

Ar!. 215 - Toda propriedade rural, respeitadas as determinações ex
pressas nas Constituições Federal e Esladual, terã obrigatoriamente de 
possuir, no mfnlmo, vlnle por cento de sua ãrea como mala nativa, sen
do, aquela que não a possuir, obrigada a reflorestar na razão de um por 
cento ao ano, até o limite mínimo estabelecido. 

§ 19 - O Município deverá oferecer aos pequenos e médios pri> 
dulores rurais assistência técnk::a e espécies 'legetals., mantendo para 
Isso viveiro com plantas adaptáveis à região. 

§ .ZO - As terras particulares cobertas com florestas nativas ou 
frutfferas receberão do Municfpio, na forma da lei, incentivos proporcii; 
nals à dimensão da área conservada • 

Art. 216- O reflorestamento com espécies de eucalipto ê permlUdo em 
ãreas inagricultãveis, dentro dos limites estabelecidos em lel. 

Art. 217- O Poder Põblico poderã estabelecer restrições admlnlstrafi.. 
vas de uso de áreas privadas objetivando a proteção de ecossistemas e 
da qualidade de vida, 
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Par.Agrafo Único-As restrições aânlnlstratlvas serão averbadas 
no registro de Imóveis no prazo máximo de um ano a conlar do seu esta
belecimento, 

Art.. 21"1 - ~ vedada a descaracterização de unidade de conservação, 
êreas V9rdes, praças e jardins, bem como qualquer utlllzaçlo ou ativl· 
dade que comprometa os seus atributos essenciais. 

Art. 219- Considara~se de preservação permanente: 

1- as cachoeiras e áreas marginais respectivas; 
11- as nascentes e as faixas marginais de proteção de água; 
Ili - a cobertura vegetar que contribua para a estabilidade das 

encoS1as sujeitas à erosão e deslizamentos; 
IV - as ãreas que abriguem exemplares raros, ameaçados de 

extinção ou Insuficientemente conhecidos da flora e da fauna bem como 
aquelas que sirvam como local de pouso, abrigo ou reprodução de es
pécies migratórias; 

V- aquelas assim declaradas por lei; 
VI - as paisagens notáveis. 

Parágrafo Único - Nas áreas de preservação permanente não 
serão perml!ldas allvldades que, de qualquer forma, contribuam para 
descaracterizar ou prejudicar seus atributos e funções essenciais, ex
cetuadas aquelas destinadas a recuperã-ras e a assegurar sua proteção, 
mediante prévia autorização do õrgAo municipal competente. 

Art. 220 - Fica criado o Fundo Municipal de Conservação Ambiental, 
destinado à Implantação de projetos de recuperação e proteção am
biental, vedada sua utlllzaçlo para o pagamento de pessoal da admi
nistração direta e indireta. bem como para o custeio de suas atividades 
especfricas de polftlca administrativa. 

§ 1 P - Constituem recursos do Fundo de que trata este artigo, 
entre outros: 

1- o produto das multas administrativas e de condenações judi
ciais por atos leslvos ao melo ambiente; 

li -dotações e crédllos adicionais que lhe !orem destinados; 
Ili - empr6stlmos, repasses, doações, subvenções, contribui· 

ções, legedos ou quaisquer oulras transferências de recursos; 
IV- r~dlmentos provenientes de suas aplicações financeiras. 

Art. 221 - Os recursos de que trata o artigo anterior, serio geridos 
pelo Conselho Municipal do Maio Ambiente a ser estabelecido por lei 
complementar. 

Art. 222 - As Infrações à leglsl&Çlo munlc:lpal de proteção ao melo 
ambiente serão objeto das seguinles sanções adminfstrallvas: 
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1 - mul1a proporcional à gravidade da Infração e do dano efetivo 
ou potencial; 

li - reduçlo do nfffl de atl\.idades de forma a aasegurar o aten
dimento às normas e padrões em vigor, 

111- embargo ou Interdição • 

Parágrafo Único - As multas a que se retera o Incito 1 dGste arw 
llgo serão dlêrlas e progressivas nos casos de persistência ou relnctw 
dênda, 

An. 223 - Os. seNldores põblleo& encarregados da ex8c:uçlo de polhl
ca murtlalpa/ de melo ambl6llte que tfvsrem conhecimento de infra
ções persistente&, lnlenclonals ou por omlsaão às normas e padr6es de 
proteção ambiental deverão comunicar o fato ao Mfnistêrlo Público, ao 
Poder Municipal ou a entidade& da sociedade civil organizada, Indican
do os elementos de convicção, sob pena de responsabllldade adminls
ltaUv.a. 

Parágrafo ünico - Constatada a prootdêncla da <tenõncia, o 
Municlplo ajuizará ação cl'ill p(lbllca por danos ao melo ambiente, no 
prazo máximo de trinta dias a contar da mesma, sempre que o Ministério 
Pilbllco não o tenha feito. 

Art. .224 - O Munietpto, em oonv6ni0 com o Estado, promoverá o ~ 
neamento de seu terrltõrlo, definindo dlretriles gerais para a sua ocu
pação, de forrna a cornpatlbtl~-la com a proteção dos recursos am
biental&, consldarando, no mlnkno, as Mgulntes categorias! 

t - 4rea destinada a proteÇão de ecossislenles, de monumentos 
históricos, arqultetOnicos, arqueológicos. palsagfsticos, espeleol(>glcos 
e paleontológicos; 

li - 4reas destinadas a Implantação de atividades Industriais; 
Ili - .treas destlruldas ao t1so agropecuA:rlO, à Bilvlculttua e a 

atlvidadee econõmleas aimllares, segundo suas vocações; 
IV- Areas destinadas ao uso urbano, Incluindo turismo e lazer. 

§ 111- O zoneamento de que trata este artigo terá a partk:lpação 
das 8$$0Claç68s civis B sindicatos 8 traçará normas para a ultlizaçlo dos 
solos que evitem a ocorrência de processos erosivos e a redução de fer
tfffdade, estimulando o manejo Integrado e a difusão de técnicas de 
controle blolõglco • 

§ 29 - A implantação de tireas ou pólo JndlJStrlaJ bem como as 
lranslonnações de uso, dependerão de estudo de Impacto ambiental e 
do correspondente llcenctamef1to. 

§ 3u - O registro de projeto de loteamento de consórcios e de 
convênios entre munkfpios e õrgãos esladua.is ou federais, objetlvar4 a 
&alução de problemas comuns rE!olaUvos à proteÇl.o ambiental. 
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Art. 225 - Flcam proibidos no territ6rio do Munlcfp\o: 

1 - a Instalação ou funcionamento de reatores nucleares. usinas 
de recuperação e depósito de resíduos nucleares; 

li - a i:irodução, comerclallzação e ulllização de produk>S que 
contenham clorofluorcarbono ou qualquer outra substância que contri
bua para a destruição da camada de ozõnlo; 

Ili - a comercialização De substAncJas cancerógenas, mu!agên~ 
cas e esteralogênicas; 

IV - a estocagem, clrc::ulação e comêrcJo de aumentos ou Insu
mos oriundos de áreas contaminadas; 

V - o lançamento de esgolO ""IR natura• e outros poluentes 
nos córregos e rios, 

VI - a divulgação, pelos órgãos da administração munlclpal, di
reta, indire!a e fundacional, de propag11nda de agro16xlcos, blocldas e 
afins, 

VII - a propaganda de agrotõxlcos, blocfdas e afins em õrgãos 
de Imprensa não especlallzados do setor agrrcola. 

Art. 22& - Para facilitar a flscallzaçAo, o POder P6bllco promover! o 
cadastramento de todas as proprfedades rurais que usam agrotóxicos. 

CAPfrULO V 

DA ASSIST~NCIA SOCIAL, DA FAMÍL.IA, OA CRIANÇA, 
00 AOOLESCENTE E DO IDOSO 

SEÇÃO! 

DA ASSISTé.NCIA SOCIAL 

An. 227 - Compete ao Podei Público Municipal a triação do Conselho 
Municipal de Assistência Social que viabilize a assistência social no 
meio iura\ e urbano com a participação das r:omunldadeS. 

Pmâgralo Único -Caberã ao Conselho: 

1- pres!ar assistência social às famílias rurais e urbanas; 
li - efetuar o cadastramento e acompanhamento dos Idosos; 
Ili - promover incentivo à organização da população rural. 

SEÇÃO li 

DA f=AMÍUA, DA CRIANÇA, DO AOOt.ESCENTE E 00 IDOSO 

Art. 228- O Poder Pllbllco Municipal garanllrã programas de assistên
cia Integral à criança e ao adolescente illCluslve ao·melo rural, criando 
equipes de orientação e acompanhamento especificas. 
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Parãgrafo Único - A construção, instalação e o funcionamen10 
de creches, obedece rã às normas e padrões mínimos disclptlnados pelo 
Ministário da Sac'.ide. 

ArL 229 - Caberã ao Munlcfplo garantir um programa de assistência 
ao idoso com o acompanhamento domicUiar, através da atuação de 
equipes especff!cas • 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 19 - Acamara Municípa\ reallzarã sessão solene comemorativa do 
anf'fflrsárío de emancipação política do Município, no dia de:zesse1e de 
abri! de cada ano. 

Art. 21 - A denominação de prõprios, vias e logradouros pUblicos 11ml· 
rar-se-â, no caso de homenagem pe;saal, a nomes de pessoas faleci· 
das. 

Art. 311 -As atividades poluidoras jé Instaladas no Municfp!o !êm o pra
zo mê.ximo de dois anos para atender !I.$ normas e padrões federais e 
estaduais em vigor na data da promulgação desta lei Orgânica. 

§ 19 - O prazo mâxlmo a que se re1ereocapur deste artigo po
derâ ser reduzido em casos particulares, a critério do Executivo Munlci· 
paC, náa devendo servfr de argumenta, em nenhuma hipó1ese, para jus
llficar dilatações de prazos es1ab9leciclos por õrgãos federais e esta· 
duais de !Mio ambiente. 

§ 29 - O não cumprimento dO disposto no caput deste artigo im
plica rã imposição de multa dlâria retroativa à data de vencimento do re
ferido prazo e proporcional à gravidade da inrração, em função da 
quantidade e toxicidade dos poluentes emitidos, sem prejuízo de interdt
ção da atividaoe . 

ArL 4t - Dentro do prazo de dezoito meses o Poder E~ecullvo elabora
rá, com a parlicip~ão das entidades organlza<Jas, as diretrizes gerais 
de ocupação do Municlpio que garanlam as funções sociais da cidade e 
da proprieclade. 

Parágrafo Único - Ouanclo a cidacle possuir mais de vinle mil 
habitantes, o Poder Executivo execotarfl., i::om aprovação da Cãmara 
Municipal, o Plano Diretor, compreendendo: 
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1 - Plano Oi1etor VIA.rio, inclulnclo a pre'Ásão de 8\stamas ela ci· 
cloVias; 

li - Plano Diretor da Macro-Drenagem; 
Ili - Plano Diretor de Transportes PClblicos; 
IV - Pie.no Diretor de Contenção, Estabilização e Prot9Ção de 

Encostas. 

Ar\. S• - O Poder Executivo regu\amentarâ o Fundo Munielpal d& Con
servação Ambiental no prazo mêxlmo d& quatro meses a contar da data 
da promulgação desta Lei Orgãnlca. 

Art. a• - Promulgada a Lei Ofgànlea do Mun.ici'p!o de Santa Leopoldi
na, o Governo Munlclpal apresentará programa para cons!fução de ca· 
sas populares para atender o disposto no Art. 11, li, no prazo de seis ....... 

Pari.grafo Único - As moradla11 referidas neste artigo serão 11-
nancladas oom o seu preço de custo, na lorma da lei. 

Art. 7" - O R&glmento Interno da CAmara Munlctpel, a ser elaborado 
no prazo de dois meses a partir da promulgação desta Lei Orglnlca, as
segurarã a partidpaçio popular nas sessl'>es ordlnlrlaa tia Cfmlara, 
alravês do ltvre ,pronunciamento na tribuna. 

Art. 1•-Dentro do prazo de doze meses, o Poder Executivo lmplantarà 
o sistema prallidenci4rlo supletivo, a que se refere o Art. 12'4, § 311• 

Art. 1•- Os conselho& municipais, Jnclush1e os que contem com a parti
cipação comunit6ria, deverão ser integraóOs wr representantes dos 
grupos ou organizações de mulheres, conforme a lei diapuaer. 

Art. 10- O Poder Executivo Munk:lpal terá o prazo de quatro anos, pa· 
ra dotar as escolas públlce.s municipais, com;\rn!des a pa.rUr da pronw'
gação da Lei Orgêrlica Munk:lpaJ, de infra-estruluras necesaArll!llS para a 
prAUca esportiva e oltmpica. 

Art. t t - Todos os diapositivos desta l.ei i1()ll$() incompl!llllveis com ale
glsJaçAo Jederal ou estadual, supervenientes, serão automatlcarnenle 
revogados pala Càmara Munlc;lpal. 

Art. 1Z - Após o prazo de c;inco anos contados da promulgação desta 
Lei, sará realizada sua revisão, por voto de maioria absoluta dos mem
bros da Câmara. 

Sama Leopoldina tES), 05 de abril de 1990. 
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